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Hípnsíntaiitíô Ira Viam.

Em observância do Art. 13 da Lei de 31 de Outubro
de 1835, eu venho apresentar-vos a Proposta para a fixação
das Despezas Geraes do Império no anno de 1838— 1839.

À Keceita foi orçada em vista da do ultimo anno finan-
ceiro

, e tendo em consideração o melhoramento de que
sào suceptiveis alguns de seus ramos.

Nâo vos pareça diminuta a Renda orçada dos di-

reitos de Reexportação , e Baldeação de mercadorias para
a Costa d'Africa : o génio commercial , .

que em tudo espe-
cula , descobrio dois meios de illudir a disposição da Lei

;

hum licito para lhe ser mais suave esse imposto , e ou-
tro illicito para se subtrahir aelle: o primeiro, praticado
mais geralmente , he o de despachar aquellas mercadorias
para consumo , a fim de gozar do prazo de três e seis

mezes para o pagamento , exportando-as depois pela Mesa
do Consulado , aonde nenhuns direitos tem a pagar : o 2."

,

menos seguido, he o de os despachar para Goa, por exem-
Ílo, com escala por alguns dós portos da Costa d' Africa,

a ordenei
, que , quando dos documentos constasse que

as mercadorias najão desembarcado em algum destes portos
,

pagassem os direitos relativos : com esta providencia me
parece ter fechado essa porta á fraude.

O incremento da nossa Receita, apezar dos embara-
ços com que ainda luta a Administração, e tem empecido
em alguns pontos do Império o desenvolvimento da in-

dustria
, e a segurança interna , aponta o risonho por-

vir de que gozaremos quando huma vez hajão cessado as

perturbações actuaes , e toda a nossa attenção se possa

volver ao melhoramento de nossas communicações , e trans-

portes, principal meio de augmento deproducto, e de ri-

queza dos excellentes pontos de mercado , que oíFerece o
nosso vasto Utoral.
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He a Receita Gcial orçada para o anno ««^"^eiro Oc

ift-^R IR^q de 13.663.289^000

dTs eza
13.622.697^323

Saldo
Rs. 40.591^6^

He satisfação para o Governo podei; apresentar-vos

em lupar de deficit , hum saldo ,
que tora sem duvida de

verificar-se , e talvez cara mais , se por ventura a Ordem

Publica nào for perturbada.

Na Despezateve-se em vista satisfazer as diversas preci-

sões do Estado com huma economia tal ,
que nSo preju-

dique as exigências do serviço. Pelo que respeita ao Mi-

nistério da Fazenda , oíFerece-se huma despeza maior da

aue vos foi apresentada no anno passado: este accrescimo

norém em parte he nascido do augmento da Renda em

iodas as Receitas, cuja arrecadação he sujeita a porcen-

tagem , systema ,
que , interessando os Collectores na co-

bwnça , tem dado óptimos resultados ;
provem outrosmi

do accrescimo do juro e amortisaçSo da nossa divida in-

terna , e outros artigos occorrentes , a que a Administra-

ção n3o pôde deixar de attender, sem quebra do Serviço

Nacional

PROPOSTA

TITULO I.

Despeza Geral.

Art. 1.° A Despeza Geral do Império para o anno

financeiro do 1.» de Julho de 1838 a 30 de Junlio de 1839

,

he fixada na quantia de Rs. 13.622.697^323.

CAPITULO I.

Ministério dos Negócios do Império.

Art. 2.° O Ministro c Secretario de Estado dos Ne-

gócios do Império lie autorisado a despender cm todo

o Império no anno financeiro desta Lei

:



1." Com a Dotação de S. M. o Im-

perador , Alimentos , Ordenado do Tutor,

Mestres , e Despezas de Instrucção da Fa-

milia Imperial 230.064^000
2.° ComoRcfjente do Império, Se-

cretaria de Estado, c seu expediente.

Presidentes das Provincias , e ajudas de

custo para os mesmos. • • • 134.470(52í>000

3." Com o Corpo Legislativo e suas

Secretarias 484.708-^000

4." Cora as Escolas maiores de Instruc-

ção Publica , Academia de Bellas Artes
,
e

Museu 121.510^000
5.° Com a Junta do Commercio, e

Empregados de Visitas de Saúde nos

Portos marítimos 39.200^000

6.° Com o Correio Geral 140.000^000

7.° Com Canaes, Pontes, Estradas

geraes , e coastrucção do Monumento le-

vantado á Independência no Ypiranga. . 84.000^000

8.° Com despezas eventuaes 40.000.^000

1.273.952^000

No Município da Corte.

O." Com as Escolas menores de Ins-

trucção Publica, Bibliotheca Publica,

e Jardim Botânico 41.688^000

10. Com o Passeio Publico , Vaccina,

e Illuminação 83.540^000

11. Com as Obras publicas 127.892^000

253.120^000

CAPITULO II.

Mínislcrio dos Negócios da Justiça^

Art. 3." O Ministro c Secretario de Estado dos Ne-

P,ocios da Justiça he autorisado a despender em todo o

Império no anno financeiro desta Lei

:
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1 ."» Com a Secretaria de Estado e seu

expediente 20.925^5^800

2." Com o Tribunal Supremo de Jus-

tiça , e Relações 235.950.)^000

3.» Com as Guardas Nacionaes. . . . 130.000^000
4." Com os Bispos , c Relação Eccle-

siastica 18.080^000
6.» Com despezas eventuaes 12.000^000

416.955^2)800

No Município da Corte.

6." Com a Capella Imperial , Catlie-

dral, e Parochos 67.088^120
7.° Com as Justiças Territoriaes , Po-

licia, e Telegraphos 54.452^467
8." Com as Guardas Nacionaes , e Mu-

nicipaes Permanentes 193.450^000
9." Com os Lasaros, Casa de prisão

com trabalho , reparo de cadêas , con-

ducçào, e sustento de presos pobres. . . 78.000.^000

392.990^587

CAPITDLO III.

Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Art. 4.° O Ministro e Secretario de Estado dos Ne-
gócios Estrangeiros lie autorisado a despender no anno
financeiro desta Lei:

1." Com a Secretaria de Estado , e seii

expediente 23.073^920
2." Com as Commissúes mixtas , Le-

gações , Consulados , Ajudas de custo

,

e despezas imprevistas , fora a diíFerença
de cambio da despeza, que se realisar

em moeda estrangeira 140.366-^000

163.439^920
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CAPITULO IV.

Ministério dos Negócios da Marinha.

Art. 5.** O Ministro e Secretario de Estado dos Nc-

?
ócios da Marinha he autorisado a despender em todo o

mperio no anno financeiro desta Lei

:

l.*> Com a Secretaria de Estado , e

seu expediente 25.800^000
2.° Com o Corpo da Armada , e Clas-

ses annexas , Artilheria de Marinha , e

Reformados 277.393^440
3.° Com Navios armados, desarma-

dos, e Paquetes • •
. . . 985.150^880

4.° Com os Arsenaes , compra de ma-
deiras , e reparo de Edifícios , inclusive

dez contos de rs. para a continuação das

obras do Dique 562.995j5i038
5.° Com a Academia , Empregados na

arrecadação de Fazenda , e expediente

,

Hospital, Auditoria, e Executória. . . . 78.596^880
6.° Com o costeio e construcçào de

Faróes , Barcas de soccorro , e melhora-

mento de Portos 201.094^148

2.131.030^386

CAPITULO V.

Ministério dos Negócios da Guerra.

Art. 6.*» O Ministro e Secretario de Estado dos Ne-

Íjocios da Guerra he autorisado a despender em todo o

mperio no anno financeiro desta Lei:

1 ." Com a Secretaria de Estado , e

seu expediente 24.290^800
2.° Com o €onselho Supremo Mili-

tar , e Commando de Armas 32.869^600
3.** Com o Estado Maior do Exer-

cito, Officiaes em Corpos, e Avulsos,

comprehendidos os da extincta 2.' Li-

nha, que vencem Soldo, e Refor-

mados 1.034.000^5^000

1.091.160^400
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Transporte. 1.091.100^400

4.0 Com o Corpo de Engcnlieiíos. . 26.839^980

5.» Com os Corpos de 1." Linha, e

Companhia de Artitices 1.348.870^100

6 •» Com as Divisões de Pedestres , c

Ligeiros do Rio Doce , Maranhão ,
Espi-

^. ^ ^ ,^,
rito Santo , e Goyaz 69.0d5Í5:>100

7.» Com os Hospitaes Regunentaes. . 26.802^000

8.» Com a Academia, Archivo Mili-

tar , e Officina Lithographica 29.443^800

9 • Com os Arsenaes de Guerra , e

Armazéns de Artigos Bellicos 239.052-^200

10. Com Gratificações ,
Cavalgaduras,

outras despezas de luzes
,
presos , e es-

caleres . .
62.000^000

11. Para a continuação das obras da

Academia , reparos de Fortalezas , e des-

pezas eventuaes 70.000(5/^000

12. Para amortisação da Divida Mi-

litar posterior ao anno de 1826 .... l^.OOO^OOO

3.113.223^580

caUtclo vi.

Ministério dos Negócios da Fazenda.

Art. 7." O Ministro e Secretario de Estado dos Ne-

gócios da Fazenda he autorisado a despender em todo o

Império no anno financeiro desta Lei

:

1.0 Com a divida externa fundada,

;;^s. 372.540 calculadas ao cambio de

43 7t ^- Sterlinos por mil rs. ao par.
2.** Com a interna fundada. ....
3.° Com a Caixa d' Amortisa^o , e

filial d» Babia
4.° Com o Tribunal do Thesouro , e

Thesourarias filiaes nas Provindas^ . .

5° Com as Alfandegas , e Mesas de
Consulado , inclusive a despeza com aa

Bãurcas deYijgia nos Ancoraidouros , Be-
cebedorks, e GoUectorias

2.069.666^665
1.600^000^000

19.780^000

a«);994^800

901.475^000

4.901.916^465
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C." Com a Casa da Moeda
7.° Com os Einpie{jados do Reparii-

rúes tíxtinctas , Aposentados , e Pensões.

8." Coin a remessa de Pao Brasil

,

pagamento de bens de Defuntos e Au-

sentes , e depósitos , restituições de di-

reitos , c descontos de Bilhetes
,
gratifica-

ções extraordinárias , e reparos de Edi-

fícios

9." Com Despezas Evcntuaes

4. ÍK)1 .910^465

30.375^560

6O4.693ií5!!)025

291.000íí)000

50.000^000

5.877.985^050

TITULO II.

Da Renda Geral.

1

2.

3.

4.

5.

6.

**/o de importação,

do Chá.

CAPITULO LNICO.

Art. 8.* Fica orçada a Receita Geral do Império para

o anno financeiro desta Lei na quantia de Rs. 13.663.289^.

Art. 9.° Pertencem á Receita Geral do Império as

seguintes imposições :

Direitos de 15 por

Ditos de 30 por "/„

Ditos de 50 por Vo da Pólvora.

Ditos de 2 por % de Reexportação.

Ditos de 2 por "/o de Baldeação.

Ditos de 15 por % de Reexportação, e Baldeação

de mercadorias para a Costa d* Africa.

7.° Expediente das Alfandegas (1 '/, po»" %) ^ das Me-

sas de Rendas, e Consulado.

8.° Armazenagem.
.9." Premio dos Assignados.

10. Multas por infracção dos Regulamentos das Alfan-

e Mesas do Consulado.

Ancoragem.
degas

11.

12. Direitos de 15 por "/o

que passãoa Nacionaes.

das Embarcações Estran-

geiras
, .

13. Ditos de 7 por "/o <le Exportação.
2
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14. Ditos de 2 por "/o dita. „ . . ,

15. Ditos tlc 15 por "/o dos Couros (Província do S.

Pedro.

)

16. Impostos sobre a mineração do ouro, c outros

metaes.

17. Braçagcm de fabrico das moedas de ouro , e prata.

18. Renda Diamantina.

19. Foros de Terrenos de Marinha , menos no Mu-

nicipio da Cidade do Rio de Janeiro.

20. Matriculas dos Cursos Juridicos , c Multas das

Academias.

21. Taxas do Correio Geral.

22. Sisas dos Bens de raiz.

23. Dizima da Chancellaria.

24. Contribuição do Monte Pio.

25. Mestrado das Ordens IMilitares , e Três quartos das

Tenças. .

26. líovos e Velhos Direitos dos Empregos , e OíFicios

Geraes , e de Chancellaria.

27. Producto da Venda dos Próprios Nacionaes , do

Pao Brasil, da Pólvora, e de outros géneros de proprie-

dade ]\acional, sujeitos á Administração Geral.

28. Cobrança da Divida Activa de Rendas Geraes.

29. Metade dita das Rendas Provinciaes anterior ao

1.0 de Julho de 1836.

30. Rendimento dos Próprios Tíacionaes , dos Arsenaes

,

e Estabelecimentos de Administração Geral.

31. Dito da Typographia Nacional.

32. Ágio de moedas.

33. Bens de Defuntos e Ausentes.

34. Joyas do Cruzeiro.

35. Remanescentes de Depósitos das Caixas Geraes.

36. Alcances.de Recebedores, e Thesoureiros Geraes.

37. Reposições,' e restituições de Rendas e Despeza,^

Geraes.

38. Dons gratuitos.

39. Juros de Apólices.

40. Alienação de Capellas vagas.

41. Decima Urbana até huina legoa além da demar-

cação nas Cidades do Rio de Janeiro , e Nicterohy.

42. Segunda Decima de Corporações de inao morta.

43. Direitos de Chancellaria das mesmas.
44. Prémios de Depósitos Públicos.

45. 7« po^' 7f ^^ reforma das Apólices.
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Ao Município da Corte.

46. Donativos , e Terças partes dos Oflicios de Justiça

e Fazenda.

47. Sello das heranças , c legados.

48. Emolumentos da Policia.

49. Decima dos Prédios Urbanos.
50. Dizimo de exportação.

51. Imposto nas Casas de Leilão, e modas.
52. Dito de 20 por •/, ^^ consumo d' Aguardente da

terra.

53. Dito do gado dito.

54. Meia Sisa da venda de escravos.

55. Rendimento do Evento.

Renda com applicaçáo especial.

56. Imposto sobre as Lojas.

57. Dito sobre as Seges , e Barcos do interior.

58. Dito de 5 por '/, na venda das Embarcações Nacionaes.

59. Dito do Sello do papel.

60. Taxa sobre os escravos.

61. Producto dos contractos com as novas Companhias
de mineração.

62. Dito da moeda de cobre inutilisada.

63. Sobras da Receita Geral.

Art. 10. O Governo he autorisado a arrecadar no
anno financeiro desta Lei todos os impostos, de que trata

o artigo antecedente.

TITULO III.

Disposições Geraes.

CAPITULO UNICO.

Art. 11. Ficão em vigor todas as disposições da Lei

de 22 de Outubro de 1836 ,
que nào versarem particu-

larmente sobre a Receita , ou fixação de dcspeza , e que

não tiverem sido expressamente revogadas.

Art. 12. Ficão revogadas todas as Leis e disposições

em contrario.

Manoel do Nascimento Castro c Silva.
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Teudo cumpvido o preceito tia Loi ,
cabc-me aliuJa

a honra ile viv ante vós pela terceira vez dar conta ila

Aaniinistração a meu cargo; e também ainda espero a

rontinuaçno de vossa indul{vcncia , c que por bem da

Causa Publica me presteis vossa attençao.

BALANÇO.

As contas, que ora vos apresento, são as do anno

financeiro de 1834— 1835. A Lei de 31 de Outubro deste

ultimo anno , no Art. 13 , vcconlieccndo a impossibilidade

dessa apresentação no iminediato ás do exercício ,
ampliou

por mais hum cinno o prazo de sua prestação. Logo porém

que huma prompta communicaço supere as distancias do

nosso vasto paiz , e que cessem as perturbações politicas
,
que

ainda mais a retardão , c tem mesmo impedido por agoira

a organisação dos JJalanços das Provincias do Pará
,

e S.

Pedro , a Administração poderá prescindir dessa faculdade

,

c satisfará com anticipação a este tão essencial dever em

hum Governo Rejpresentantivo.

Foi a Receita Geral eíFectiva no dito anno de 1834—1835

,

sem comprehender a Provincia do Pará. . 1 4.81 9.55 1<5^9 10

Saldo do anno antecedente 3.087.247^679

|17.906.799^õS9

Despcza Geral eíFectiva , comprehen-
dendosuppriínentosásdespczas Provinciaes 12.908.250^702

Saldo. . . . 4.998.548^887

Despeza Geral fixada na Lei do Or-

çamento de 3 de Outubro de 1833. . . 11.024.172íg)240

Dita Provincial que passou a ser Ge-
ral cm consequência da separação do
Municipio da Corte 270.157^490

11.294.329Í5:)730

Despeza feita 12.908.250,25702

Maior despeza dita 1.613.920^972

Do Saldo acima de) 4.998.548-^887 pertence a va-

lores existentes em Caixa 2.949.034.^706 , e a maior parto

do restante á fundos
,

quasi todos , movidos para Lon-
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dre.s com aulicipaçuo de alguns mczcs, u paia as Thc-

sourarias Provinciaes , os quaes , ou não chcgáruo ao seu

destino dentro do anno para serem incluiaos nos res-

pectivos Balanços, ou chegáriko, mas delles se não recebeo

a conta; neste caso estão os supprimentos feitos ao Pará.

Do Saldo em Caixa , como vereis da demonstração an-

nexa ao Balanço, so 1.164.349(25^494 se deve considerar

disponível, e apenas bastante para occorrcr ás primeiras

dcspezas a fazer no anno seguinte ; liuma parte das quaes

he pertencente ao serviço do anno das contas.

Na Receita está incluída a eventual de 817.256^464

proveniente do ajuste final de contas com o extincto Banco
,

(sem contar o que entrou como movimento de fundos

por deposito ) dos 5 por */, do resgate da moeda de cobre
,

e de saldos de Caixas Provinciaes , a qual deduzida, vem
a ser a Receita proveniente de Rendas ordinárias , e ex-

traordinárias, e depósitos disponiveis. . 14.002.290^446

Que comparada com a do anno ante-

cedente , n^o comprehendida a eventual

proveniente de vendas de Apólices. . . 12.138.238^230

Resulta o accrescimo de 1.864.057(^216

Nsio posso ainda affirmar se foi tão superior á esta

a Receita do anno de 1835— 1838 , nào so por me faltarem

os Balanços do Pará , e S. Pedro , como por não estarem

os outros ainda apurados , alguns dos quaes chegarão ha

pouco aoThesouro; mas creio que algum accrescimo haverá ,

mesmo sem a Receita
,
que por ventura houvesse naquellas

duas interessantes Províncias.

A Receita do anno que corre , tendo sido desfalcada

da parte da importante Renda do Dizimo
,
que passou para

a Provincial, não he de esperar que na sua totalidade

chegue á do anno passado, não obstante haver a Lei do

Orçamento augmentado a quota de alguns impostos; mas

comparadas cada humadas Rendas entre si ,
principalmente

as de importação , não he duvidoso , á vista do extracto dos

Balancetes mensaes ,
que vos será presente com o Orçamento,

hirern ellas em progressivo augmento naquellas Províncias,

qne se tem conservado livres do flagello da anarquia.

Pelo que pertence á Despeza , a do Ministério a meu

cargo fixada na Lei, foi de "^-^^^-^^^SIS?
^ A realisada 6.34l.830JS^668

Excesso 1.688.745Í5Í508
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Posto que este excedente seja ainda maior do que o resul-

tante do Balanço , isso procede de haverem os Ministérios do

império. Justiça, e Guerra despendido menos do que o fixado.

Não vos cause estranheza , Srs. , hum tal excesso na

despeza ; tanta , e ainda mais , c toda indispensável se acha

autorisada na mesma Lei, e em outras, sem que ahi

se lhe designasse quantia certa. O Art. 34 autorisou o

supprimento para Dospezas Provinciaes , com o qual se

despendeo no anno 1.295.613(^036

As Leis relativas ao resgate da moeda

de cobre , e substituição das Jíotas au-

lorisão a despeza com esses objectos,

e outros que delles derivão , taes como

a factura e promptificaçrio do novo papel

,

em que se despendeo por conta .... 109.996^880

O desconto de 5 por '/, c quebra

da moeda de cobre existente nas The-

sourarias ao tempo de se effectuar o pri-

meiro resgate 177.668-^252

As Leis que autorisáriiO as reformas

das Alfandcj^as e Mesas de Rendas , a

creação de líecebedorias , e CoUectorias ,

com as quaes se fez a maior despeza de. 260.575^982
A qual, se se não fizesse, mal poderia

haver neste anno o accrcscimo de Renda
de 1.860.000.?t) além do que ja tem
havido nos antecedentes.

1.843.854.^150

Por estes artigos , e outros que deixo de enumerar

,

demonstrados na conta do respetivp Ministério , vereis que
a despeza para elle legalmente autorisada vai muito além
da que apparece no seu debito ; excesso este

,
que pela fa-

culdade concedida no Art. 43 da Lei , foi supprido com as

sobras de outros artigos. Gabe aqui informar-vos que dos
328.431.^668 despendidos no Municipio da Corte, pertence
somente á minha Administração Rs. 204.826-^414, sendo
o restante despendido pelo meu Antecessor, e por conta
de annos anteriores.

Por tanto não se deve olhar se foi muita a despeza
feita

, mas sim se foi legal ; e não receio assegurar ,
que

o exame do Balanço , e das contas que lhe servem de base
,

demonstrará que os dinheiros públicos á minha disposição ,

não forão iridevidamenlc distribuídos.
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Notai-sc-lia ialN'cz que o Balanço não apresenta a total

despeza neitenccntc ao anno , tcnilo ficado por pagar huma
parte delia: lie esse o principal inconveniente das contas

como as nossas
,
que se não prcstão por exercicios annuaes.

A conta do resto a pagar remediaria completamente esse

defeito , sem os inconvenientes , talvez maiores em nossas

circunstancias , daquelle outro systema de contabilidade , se

ella se pudesse dar exacta ; mas tem sido isso até agora
impraticável , e provavelmente o liirá sendo , pela diíFi-

culdade de se extremar desse resto , o que realmente ficou

em divida , e o que por varias causas , que não chegão
por muito tempo ao conhecimento do Thesouro , ficou

extincto , ou se tornou inexigivel. Todavia se exceptuarmos
a divida externa , cuja aniortisaçjio tem estado paralisada

desde 1830, o que no Balanço apparece como não pago,
não foi porque o Thesouro demorasse o pagamento , foi

sim porque huma gj;ande parte só pode , e deve ser paffo

no principio do anno seguinte , por se vencer no fim ao
anno do exercicio , e outra parte porque os Credores se

nuo apresentarão a receber em tempo.
Não cansarei mais a vossa attenção com este objecto

;

só accrescentarei , que posto se não possão dizer ainda

perfeitas estas contas , ellas mostruo ao menos , com-
paradas com as dos annos antecedentes

,
que algum pro-

gresso se tem feito , attentas as difficuldades da matéria

,

diíficuldades com que lutarão por largo tempo Nações

mais adiantadas do que nós na pratica da Sciencia Admi-
nistrativa ; nellãs reconhecereis a boa vontade , e constantes

esforços da Administração para as levar á perfeição com-
patível com as nossas circunstancias. Quaesquer esclare-

cimentos que precisardes para a plena intelligencia delias

,

ser-vos-hão ministrados com a franqueza , e lealdade
,
que

o Governo, se lisongea de professar.



DIVIDA PUBLICA.

Externa.

O estado da nossa divida externa oní 30 de Junho de 1837 seiá o seguinte:

Empréstimos Brasileiros

.

l>s. S D X^s. S D

Capital real £s. 3.400.000. — Nominal • • •
4.456.400

yimortisacão feita.

Do 1." milhão de £s 122.700

De metade das .j^s. 400.000 . . 20.000 ^^^ y^^

Dos dois milhões 170.000

De 7, das £-- 400.000 ni.(m ^^^^^ ^23^

Capital .;m circulação
4.031.700

Hs

jimortis€t(&o atrazada.

Do 1." liiilhko , e V. das^Ê^s. '4Ò0.0Ò0, hum
por 7, aoannades^e 1^ atá o 1." Se-
mestre de 1837 inclusive 128.835

Juro do Capital amprtisado ^s. 142.700 ,

5: por 7. ?Piaupq,,pdlo mesnio espaço
de tempo ...'.'. 53.512» 10

Dos dois milhões e 7, das £9. 400.000 , .

hum por 7. 0C»iff^9i4e8de ISèli.àté, o
1.0 .sSnpstí; de w>àiv8ive Ir : ; 177.944

Jui:q dp C^pitfl aiif^or^MlQ, > ' £^' 281 .000

,

% Ppr •/* >í^ a^W. p'<8lQ mesmo ,^^,

,;.;,.,...: > - ^
• .. 461.616« 10

Cominissoes j
''ú corretagens a pa|^, or-

çado. .... ............. .......... 10.000
,

Total' d''áiniírti^ç3<> ciii dividÍEi . . . : . . 461.616** 10

*^"iV í?^"^** rj J»wi? ounft^w par de
,

r

^* /. fli.po*' liW* ,ÇOr.tff|!ftJwle,a . ....'. 2.564.536^111



Transporte. . i

Ha mais em divida, a cauçSo do importe
de hum Semestre de juro , toUl dos

emprestamos, e d' amprtiwçJSQ do 1." ^*^ ^,«
lAilhíft.; ^ 7. dáii^s. -400,000. 1. . . • 121.048

«—

—

Totar dà áivida aos Empréstimos Brasi-

leiros . , •, • • •

2.564.536^111

672.488^888

582.664» 10 . . 3.237;024^999

*(

Empréstimo Portugúez a cargo do Brasil,

• . . • • • ( • •'• .Capital Bominal. .

AiportMo em j8$^ e,1827 . . lOO.QpQ
Idçm do V,4eJfefwbrp de

1837 > quatro, Sem^ÇriM .. \, . . 100*000

1.400,000

200.000

Xfí

Capital em circi4a(^ • • • ,•.«* .

1 1-

t>^ãa e^ ^(fff^*

Juro (âe '5 por "/o sòiWe o dapitàl de ^^s.

1.300.000 , desde o 1.^ Semestre de 1828

1.20O.O0O

ao 1.» de 1935 inclusiva .,^,íiue • Go-
verno iPfrtiignez pikgár^ fép.flóqta do
Brasil . ... ...'• . •• •-•¥,•

V," í *. "> * ' '

Ainortisaç&o peVo mesiiíÍo'ès|aéO;Mé't0iipo,

a £6. 50.000 por anno y ^8/ ^SiOOO,
valor nominal , calculadas éíiv.fov 7*« •

Deduz-se' saldo a favoc do V^Praflná.conta

dás '£é. 600.000 , jpiHidll^^ctB. liqui-

dação ja enceiada . ; . . .
'\ v .....

• ^
.''.

.

' • ' ^ ::

Commissõcá e corretagens. :aií4||ir ;- orçado.

487.500

•

300.000

787.500

904.765» 17»9

582.734» 2»3
la-oòdí;

Grande Totar. > . . • .
*

. •- v.* ... « ... • • * • • * dcS.

cfi

Lm-W^ ^é9 «510.992^290
.^"-^

..**»;.
" - J f- ti

^ • '• « ã r "

JJ. .. *: ^.' S tr „

,... t .i » *.

t, •'
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O juro dos Enipicsumos lliasilciíos está pago até o

sefíuiitlo Semestre do anno pfr'. vencido ein Outubro; e

com as remessas feitas, oh, se o total delias não cliep.assc

em tempo próprio , iK)m algum supprimento a que sempre

se prestão os nosíos Agehtes na Praça de Londres, não

e em outros desde 1831 inclusive , como vereis no quadro

aqHi juntt). A enc^nji Jsoyi^ma , a que ja monta esta parte

atrazada daquella fÍ|Kw^ o o""^ ^"^ ^^^* *^^'^ "°^ ""'

põem, forçando-nts^^à pagamento de hum juro que ja

hojehe superior a,^. ;1{^000 por anno, e amda mais a

condicào estipuladi^ m p€||jatarem-se ao par todas as Apó-

lices não amortisadttsídnliio do prazo em que deve expirar

o pagamento dos «mfrestimos , tudo , Augustos , e Dignís-

simos Srs. RepresentÍMfttes da Nação , tudo despertará segu-

ramente vossa altençãa. He certo, Srs., que vós sempre

haveis autorisalb o fvíiuistro da Fazenda para fazer a anior-

tisação relativa, porém das contas apresentadas , e das que

terei a honra de oÍDEerecer-vos , conhecereis igualmente

,

qie á mingoa de meios não tem sido possivel satisfa-

zerem-se vossas boas intenções.

O empréstimo Portufjuei que pela Convenção addi-

cional ao Tratado de 29 de Agasto de 1815 passou á

cargo do Brasil, e que de novo começou a ser pago no 1 ." de

Dezembro de 1835, tem sido regularmente satisfeito no juro,

e amortisação até 2." Semestre do anno pp. , e est;.o dadas

as providencias para que o- seja no l.^do ptesènte anno.

Desse Quadro vereis que o Governo da Ramlia Fi-

delissima pagara por conta do Brasil _£'. 487l5Q0 <lo )uro

do empréstimo Portúguez, que o transacto Gaverno deslc

lniperí« deixara de pagar desde JunW de 18^8, e asfim

continuara suspenso até Junho de 1935. Esta quantia, he

agora reclamada de sós: urge por tanto que - habiliteis o

Governo para pagamento dessa divida , come exige a

honra Nacional.

De íi^s. 375.000 em Apólices, valor nominal, que o

Íuadvo apresenta como amortisaç2o atrazada , o Governo

'ortuguez reclama ja o custo de £. 183.450, que diz

haver comprado para amortisar : para nto fazer porém huma
distincção y que por agora não julgo liquida , nem precisa',

dou o total dasiis. 375.000, como— divida ao emprés-

timo— divida , cuja gradual extiucçao não posso deixar

de muito recomendar.
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lia pcnLleiUo oiitia conta cnUo os iloU Governos , pro-

vcniciite íltí ílilVcrcntes pagamentos , e despe/as feitas polo

Brasil aqui, ena Europa, á conta, ou sob o titulo de ^^s.

600.000 que pela citada Convenção addicional se devião

dar a EliVei D. João VI ; mostra ella hum balanço de

£>s. 204.765„17„9^a nosso favor; e com quanto essa

quantia tentia de sJffer diminuição á vista de certas ve-

clámaçóes de Portugal ,
que parecem admissíveis , todavia

o Saldo será sempre contra aquelle Reino, e deverá ser

d«iu«Hlo da iinportaacÍA do juro t de «raprestimai, se «oi

gusa39bedMML^9^Cttrpo LegislatH» diteta(iiiia):'&fM«9ftCD|#

delle; nao havendi A .iiienoB.4e^»áeiicHu<b^^iste fn»l

dMudla^Mta» i4»«5 ja>wi«ít»do^para*i»ar-s«-í|íM*quer

Msdiâ*» MÍMrc& deste vl«VHda «Mnoi he^ ò»^$aá\ iuM»«u^

Os fmwíw Brasileiros íia PrUça deiwidr» ja estiv^o

neste anno financeirò"a 87 , e á sahi*la do ultimo Paquete
i< r. - QK. ' Cia An V.,nnt'aet'itnt\ PnrMl(TI1f>7. á CarSO do

centemente contrahidos por aqulle Reino , com igual juro.

O cambio de nossas remessas cm Letras para Londres

regulou a 35 '/. d. st. i)or 1^ : em géneros apenas .se

remetteo Pao Brasil; ecabe aqui cumprir o doloroso de-

ver de communicar-vos , que a íemessa deste precioso

ramo de nossas Rendas Publicas, nHo he ja privativa da

Adininistraçâ» do Império , pelo priacipio sustentado pelo

Governo de S. ÍVIagestade Britannica , da livre importação

desse género em todos os seus portos, como ja tive a

honra de informar-vos no meu anterior Relatório. U te-

liz exite do primeiro contrabando deste género, convi-

dou novos eii»preh<»dedores, que a seu salva tem »" €-

viad» éiVersas carreaamentos , francamente despadiados ,

e Tedlidos, a desperto de forte» reclamações do Mu^tro

Plèiiif»teaciario do Imperador, bem como das do bo-

veruo do Mesmo Augusto Senhor. Para obstar pois a

provável continuação da tão grande , e prejudicial abuso

,

que por vergonha nossa não pode ser levado a etteito

sema mais escandalosa coimivencia deliuma, ou. outra

Autoridade das Provindas exportadoras, tenho lançado

mão de diversas providencias; e o Governo espera de

vossa Sabedoria todas aquellas ,
que, adequadas a tno im-

portante fim, possão ultrapassar as raias de suas attri-

buições ; não cessando no entanto seus esforços para con-

vencer o Governo Británnico da injustiça de hum seme-

Ihaftte procedimento.
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INTERNA.

A Tabeliã junta ao Orçamento mostra o estado da

nossa divida fundada, cujos juros e amortisaçSo sominào

hoie Rs. 1.Í63.39OÍ0OOO , mas , dad^or completo o Cre-

dito concedido , será de Rs. l.GOO.OiD^.

Atéx) fim de Junho de 1836 montava a nossa emis-

são á cargo da Caixa d' Araortisaçào na quantia de Rs.

Sa.O18.O0§l^, e «t^ • fim àe Mar^ ^^SIÍ^S^^k
ftiyJ^Lyifc»*^^

ÍT li»«nS^^

JS5^^-ll»Sfe#; * 5 P»r •/« ^.«»«^ e de 4

p^/„ 119;€MÍ5^; ao todo Rs. 18.216.800^.

Das Apólices compradas com os fundos recebidos da

Cofre dos Depósitos Públicos conservão-se em caução- Rs.

544.800^^; a saber: de 6 por «/o 469.400^ ; e de 5 por "/o

75.400^. ,. V j j
Das compradas com o rendimento applicado à amorti-

sação do papel moeda, com juros de 6 por% Rs. 135.600^.

Do Credito de 7.200.000.^ para pagamento de Presas se

hadespendido até o fim de Março do corrente Rs. 6.406.800<5J.

Golpeadas por conta d' amortisaçíío de 6 por 7o Rs.

1.968 .4005^r Das antwrtisadas até 31 de Mtrçw que de-

vem» ser golpeadas no fim do anno corrente 88 000^ ;
de

5 por % 74.000^.
Dos Juros em deposito até o ultimo de Março do cor-

rente existião Rs. 52.178^340, a saber: de « por %
4feõ32^986 ; e de 6 por % Rs. 5.646®354*

- í^^ovimento dos Fandctf PoWiowii» amnf 'ímHKciro

deS}83d^tô36, por transfeiMcia, #or^e Rs;-6.702.4«0^.

O Pwço médio de 6 por 7ô- ™gilwi'' b» «esmo
anno financeiro de 1 835— 1836 a 88 * 7 , . . -po* Vo-

He em extremo satisfactorio sm Governo o ter sempre

de vm communicar , que o Credito da Caixa , e dos Fundos

Públicos vai em continuo progrtsso , dando por cei-to aprova

mais convincente da boa* fé , c regularidade de sua Adminis-

tração ; e creio firmemente
, que em quanto ella asshn cwi-

tinuar , a Nação acliará com esse credito todos os reci»*sos

pára acodir suas necessidades urgentes , -« extraordinárias ,

como agora mesmo acaba de experimentar.

No meu Relatório apresentado na Sessão de 1835 vos

pedi a interpretação do Artigo 39 da Lei de 15 de No-
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vcinbro de 1827 ; cila se faz necessária ,
porque a ser ver-

dadeira a que lhe deo o meu Antecessor , o Thcsouro

precisa vènaer Apólices para indemnisar-se do que ]a tem

pago de dividas menores de 400^.

Outra espécie tem occorrido, e continuara a occorrer,

a que se precisa prover de remédio, lie a carência de

meios para pàgaméiitos dos juros das dividas que ^e

tem inscripto, e vão sqi inserevendo, vencidos do começo

do anno de 1827 em diante ;
pagamento de que nâo tem

curada a Assembljsa, Geral , . e
,

que todayia tem sido, J[eit9

pe^:ÍSj^aJ^ li^cònsequeiíçsa^m- ^a maaei^, iSgpp^

exacta por que se^eo exec.uçjio^as B^po^ÇM^J^^^
19, 20 e 21 da Lei de ,lOè Noveip>pJ^48^^^^

Agora mesmo se exige do Thesouro p :Çag^men|g^Q

Rs. 4B;744ÍÍÍQ7o de juros vencidos nas/ divi4^ ^insc^Rt»»;

de Samuel & Philips , Lino José Gomes , e de Francisco de

Paula da Silva, provenientes da quantia de Rs. 109,.465^)5978,

por cuja somma obtiverão Sentença contra a Fazenda Pu-

Mica , como portadores de letras sacadas pelo Erário do

Brasil por conta das 300.000 £s. , que o Governo Inglez

entregou ao Governo então Portuguez ,
para pagamento de

Presas feitas na Costa d'. Africa. Por esta occasião cabe-me

lembrar-vos igualmente a decisão do objecto ,
q^e vos foi

presente eiri meu Qfficio de 5 de Setembro passado.

Existindo éin seu vigor a Provisão de 27 de Julho de

182t4, que mandou suspender na Bahia o pagamento, de

dividas contrahidas durante a occupação das Tropas Lusita-

nas, e. vigorada essa disposição pelo ArtigQ 31 da Lei de

24 de Outubro de 183?, todavia forão alli inscriptas e

pagas al^raia^ dessas dividas: o Governo porém acaba de

mandar annullar essas inscripções, e pagamentos.

Desde o*l.° dê Janeiro do corrente,anno açhá-sé em

a Anandega ; e represemanuo a juuu» ,"ía*,*^.^íy V/íí"
a necessidade de hum ^cobrador desses Bilhetes , o^Go-

vèrno conveio com elfa , assim como na gratídcáçao de

hum conto de réis annuaes , arbitrada pela mesma Junta ,

prestando, como os mais Empregados delia, huma fiança

correspondente a importância do seu vencimento.

Tenho , em conformidade da Lei de 6 íle Outubro de

1835 , remettido para a Caixa o producto dos impostos

applicados para a 'amortisação do papel moeda; e para

as Provincias tenho expedido circulares , ordenando a re-
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mcssa desses fundos , a íim de que tenhâo a applicaçSlo

csÃiedial a que estão dedicados.

He preciso que se decrete a prescnpçuo das dividas

anteriores ao aiino de 1827, que os credores nSo fize-

rem liquidar em prazo determinado, para serem ms-

criptas , alias, sem tempo deanido, esta liquidação tarde

e mui tarde chegará a seu termo.

Não posso occultar-vos o receio que tenho do perigo
,

a qué se acha exposto o Edifício , em que está a Caixa de

AmortisaçSo; porquanto a Casa que fordoextincto Banco,

enara cuia acquisieio pedi meio»cm meu OíRcio deli de

Junho de 18»; ertâ hoje empregada, segundo memformao,

em deposito de Líquidos inflammaveis. Para preservar o

Edifício da Caixa de algum incêndio, tenho mandado

levantar hum guarda fogo : nSo obstante, de novo insto

páa acquisiçSo desta propriedade , convencido da vanta-

gem de siia occupaçáo ,
que no futuro se fará ainda mais

seatir.

*

ACTIVA , E PASSIVA.

O Quadro da Divida activa , bem como ó da Passiva

que vos apresento com o Balanço , ifio são ainda os do

estadódellas até o fim de Junho de 1836 , com ás especi-

ficações exigidas pelo Art. 24 da Lei de 22 de Outubro

uhuno, mas os que mostrão em resumo o cstgdo da Divida

em: todo o Império no fim do aano financeiro de 1833—
ia34,'e no fiiiido anno das contas (1834—1835) comas

alterações occorridas nesse ultimo anno , organisadas dò

mesmo' modo que os apresentados com o Balanço do anno

an^cedente ,
porém algum tanto melhorados com a dis-

tioeção.da Activa cobravel, duvidosa, e insolúvel; e da

Paíuva iHiquidaj da não pags^ de 1827 em diante, epro-

veméme de deposites.
- BiéUi qiuizera apresentar^vos na presente Sessão, em

conformidade da citada Lei , o Quadro da Divida Activa com

as declarações ali expressadas, porém a estreiteza do tempo

para recolher os precisos dados de Repartições tão distantes

,

quanto a extencção do Império , a inexactidão ,
ou im-

perfeição dos quadros recebidos , não permittem que desde

ja se apresente hum trabalho completo , exacto , e satis-

factorio : além disto a confusão , e dispersão da divida

ajuizada por diíFerentes Cartórios depois da cxtincção do

Juízo da Coroa , muito concorre para dilficultar a confecção
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lie hum 4uaâr^;#aDil^oiilçM 4mih %JW ^mmhoúr.
rados Ànteceiwrei, movidt* pelo sen Mip. eii MrdTélorados ÀnteceiWM , movidt* pelo se» afll». eii BVeSélo

de dkiposiça* tJfeAtMri,^ derifeMéi tàiuàãt, atoft.

ando-se mesmo ie comaiiiiétt «meciaes; poiém teu» «s-

farcos nSo pnclerCe vencer as aiffidkbKMB a anin.mwb

enoMl^adaft' IH» lAttitoU 8ee-iM»»-lM fVMMr <|ftÉtto a

MMÍe^'-W':*i^'<ÍOMÍ8MdOv'. .r!.,-fVa .1^"-y|>'^^hii•.>

ana»y mas >de liMMt ja>«_ _

e^^ féffitimmm àeptm a» Qaadi#p«r ifMrirt» uÉo
9#'iiMno» * lifWdaçifr^ e, •»

*^

i íí-i. *

riroriàtt ir Notas. • Sadakâ^

dc 'ífahilA— A esta. •onBi»'^^«iíiâ d« j^uriMt ;«^
cobw^ye ^fioar €» cifmlafai ^>P<»tMÍ» «MevmWg
ettá, ^roufteodo , : oa a«;meno» J^^HMíreii» eiliw-v -Mb

m»:e*ag QSiwt>ii*»2dio»jiwfcwp>aMt»r^i

dto«iaeáteÍÉ«pilraflÍ»:é^ oMiia»^ TÍM90iMrM^f»«Íi^

lertawi j *^ ásL Bqwéaçíé doMiMito qãeofodftte «eAipí-

zenáaNàcMnri^ o« «• leus crírfi»», ao pãBiniala > abjlMi^

q«é dcnMndto tempo «onsiaeiard.

iw

.
« 'í *. f
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-V.

rv.íki» owiite foi «Dnoedido i*G*>wno.par» supp*>ir a

iefiSa das Rendas ordin«^iasVj«^o^firr.4^^^

HiriMi nimu—i, r «wMii lii—nwp" !-"! . * *•"*"

. B«Bde4«o ÚÊO^ mio »tode o péjpfll»^<le «n>

SSdti .»o«iSriw ««•'^ eiiipr«rtiiB#:*«taa *i«n« d«-

Smo .di,eJZÍ«^ # qiwiti» •<jce»â»a., outbío-uíhr^
3itó»jié«id«sf«willBgwcÍM ,' aueiio«€Hl>a«ame«l»pj-

derisTaggravar os desembolsos do Thesouro. No.^yode

^IZa^mxSmãi dlém^irtá t)swol!Mr«ft .de receio :»oii«iáo»,

iJ^^SaSíofeidinat» «^ pagaii«M«s <ôra áojfaiperio

jj^pwMem; à' ista)^krta»v « outwis obvias «OBSideftçoes

,

ifeGoireria íia» frimeÍTti pecÍBèc» recorre* * ***"»
5^

iSieaovOf^ fM déiéoiitott «o» pw «om V, por •

:/.
de

desconto , contando poder 8»tisfate-l«s "SM"*** '^
IpBijeiio fltmittidts^ o. qae tem retigioiMiipí* «impndo.

Sh^4eMdQuj»098kel -cpnrtÍD«ai • ^wmtdM^m^ 4*-mero

«iP.o^KrrMtes. naiéê -dos- «ofrés f !« vJ^-^d» <P»»*^^
fenderV f«i> o.: Goven» «nkli»êo AfuUíBS .áe>f*«da

4«jmro-^^^fíor ?•/. P^^- qiiantw» ^ipãt^M ««essrtando-,

««qwieí-iiàojqmdiiar preencher as fteâda» oudwariw» pre-

ferindo sua venda as caixas existente»; .i^ 9aà«ni«5o «te

30 de Abril do corrente he de Rs. 894.00Oaí)O0O ao par,

de que resultou ei^valor effectivo Rs. 772.692^500 sendo

o preço médio de 86,43. „.

Quando o Thesouro Publico tenha conseguido sutn-

cient€s esclarecimentos , tanto daquellas Provincias ,
como

de outras
,
que as tem auxiliado

,
provar-se-ha até a eviden-

cia não so a urgência do credito , como igualmente a cir-

cunspecção guardada na sua applicação : por a^ora apenas
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po<k 4Í«r-M«leMi «lo»clesamb«ài98 inMp(ie4iâlM4»VhMouiiÉiy

ftt^ o fim «ib Miif» à« cQMeale ^ o^hawArotUÉbliM .«ta

acoek^, e mm-Rs. 981.S'7BM9iO'4kIie«ráá «caáMaMkm

Es, ijiitoé^WO" ^ Jb»ftiiwwuj»^pD» - " •-

rtÉi ifiin - MBwliwt ^*^§kc§mm
M«ÍÍMria»<f tei»' iiiA||irtiiMWiéÉÍ ii niiíiiiiàii-liMi

aMt4«m«li^iMÍft<«xMt»^«'€McalaiM''«n «i»>»400.Mt9m«

i,«i)li£de'dwiiM6iM» «Pé^oi» «^«b^

déJÃÉfo ^#w*4a*ewk>.»geMéit. ^fscjan^M^f»

mimU JéknéÊt , t na ril» d»4Witié»ijh<b
ft tfy» «g»

imuiUlwriTn «b iieaeka^ Deapttfv cbs^CMm «eatíM»^W
MMJIÉt <k lfayiBtbf^Atwl^d»ja>M» j^iièilkikwipaili»

imiiilliniilirlii (k4astisfazer:Á«4efpez»f6Ítes«n0«Mgah» «É

wMirgiâas , e «o ^podeado. conta» eont-t^bim ^i*riyilMl

«ftcackKiasProvíncias éx Bakia^^VmvBxãibiMefVwm^^ÊÊ^

tev« «m»<l»Uttbir >a».4pieofeecaBa'-as èam fmidctmsfÊm
eoidjwaM» ©8 .pagwn«»to8- daa^í&BpiertiiBW «rtimígje

seearro» á»Jl|rá ; «^pdo qo» reapáta a-vNiini^f <odas AM»
áestiMda» ifM» «kiiB««- n;feridot, v illipaiiiiili ífaiiiia» f

i

j|i

ewFSM^^lfae iscslwvSo setoí cerâ|roBi«4te»' «B«si^|»^it^^
e-«KlerBaiiuBBte ^ e tfe» abandJMMHiS*; pacifkaçitwé|il «W
BroTÍiKÍa*4' ' '*-•: ' -• -''' '--'s.>í- fr'-*''*»*^»**^

MBM). CIRGULAN-Xí. '^ ys. jí =

>Sfl-

. .No «ettwrterior Relateiio, vos tenho ,«tf*ecito>»

lanyiinhíi contingente de náiiiba» opíuões iéttfctadyii»

fwtiiiiti mirntrín & liosso' áicio circiil«ntWi^t?N*ftMI»'í5i*-

«Wb iv©s i^eaentei ^diveisaí »eH»ri«l> sabr<y «liwayy
MHupiO': e-^pôgto miems-íàtiKa» ide ?»Wis A&MMT *»#*•»

IkMMfto, e^tti3^ídOTÍliajtoattWúÍ0*)dè#«»iA«tíi^

sUm^,; todavia >' entendo taadsWií^ufií^ic^iXolofeK
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^Zàm^waàei^mÊÊM.o mÍ •o»heci«»«»to ^ ntais «««^

STISr-ielhorwiâcoiiheciáo.. !*«> T«M*^a, ^ko-

r^? rSTk ^.A. iiiÉ—m»Am « MOi^Midaá. Ib*

^^ iiiif iIi ininhiiMil ^^ HT^ d*^ Toss^^putno-

d^i^«••••» •*'******^ da»-»»»*»* ^P* p8««»«ii «ao^

-?_jMi. iTTfrr i^*^** vw entrar tuA ^wwida o wtrtéow
gy^f^^A^ A»^ feg^l de hum |^«Í8Íto *yii«»« •n*^

32S;^ •íffTeiraiMa da—r^^
jMiuiiiw>f-f «tndiçte-deiM g^stema deve oawiiètir M-êtpa^'

^SUtt» dM-f^mentofi feilM «m <ittakpie*idM.»oedM-d«

•M cMitar • HMMio systtnfti nÍo «M jpaBeee«d»^íí«i«

âp» « «iMef^v»^* ^dmem^ wtféádt^, d«fiM«e«%ii«

diM wetMM^ dt MM M cempoem o vftí^^ wtoaeimmcè^

4jMitftiV«r«MKipIo, for Besse »yite»a approvada a* teu

Sé^^^w* em vda^o aaouro, cenfonne a «pinúío cem-

wmLMê^%y% riTÍliitfiVT pode poi: circunstancÍM «venr

IMM d» Gowmeiício passar m £stnn|ffiire , deisasde Imiii

TÍBir^iniirmUc8fi: poiqoe retecfaiiid» esu obJMçio fm;'

táã^ e «xcepciMMd^ direi, qjae em ragra ffiral ae qaaU

«1 difiislle» aielaw , a wesma prata |>or «xemple r "^r «»-

Sida. «iwi Imum valor«3Uig(|erado em relação ao^iiro y *»
UM«tM«M«dM ala terio outra {garaatia ao^iseu italoráddiewf

mèf ficlicio seaib a difficiddade do feikioott ewho. Onuasta

difficiddade sendo nulla para os artbtas da Eiwmo o^
Amenca, seeue-se, que tal medida abrirá huma entrada franta

á moeda falsa de prata
,
que levando-nos o ouro deixara

hum muito maior vácuo do que aquelle que pertendiainos

ovilfer* -.Atteriiveis c(»Mequeiicias coÉn qiie nilamoMe-eiagge-

«1^,AO valor doaaiossos «unhos de cobre ,
ja nos devaw>l»r

4i^pBgUMdo .que aio se podem chasaar as cousas ociy

fdBhMUMom^i e qiia «m sentido algum se Ííifá.kmwmm

HiÃta « vaidade' : como pois afirmar que vale 5 aquiuofmc

%§^ê mmàb mHf valar il Além de ^oe as moadaar^de

trecos ) o» «tiies subtkemos, constittondo regularmente
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ten« ^noaetanoy 'Hall ii ^ o fcu»

Mk>«ircdbfft*, wiliHiMii«J»ffâ<hi«lw» u iH i imuwi> «ii^ p»
_il liA 9MA mm |imimé fifmrfin ihiitn , confiUm^^K»-

Heliiiin

fl|«e em toá» «^paírt» méi «pMU<p«p4
B<pel è% wejit» »i> roiiiin¥«l • viate ^^g« .

ttM-fireeiesM, iaifeii • pi§aiiHit€w se Inei» Mft» iMeda

pinioonn, ai» IwptwJTel mttMcmr •'iitwu tuf iiiiWiéMriw
miieJÉP -detMfmii. Esto fiMlcy^^afriMK]

M P9VM «e» veÒMlMekk, ImMmi «mm

M« eeja • crMMo dfa k—i»igoèi *yp<h '•••

a -VMlft, MR toile o cas»«« •••dh^w»we*f-
tfiM pesM^râM, tSm eflarti» inSis

MMMa fttlMrá , de cuie «HiiipiimtMe na
qnMT «o««ndo fcawrá-ipie,' fieiaèi •• •^••fciwtiJ*^

preffra a realidade fiBka á fnktk^Mãêel *w^ffÊmniMMj^

em quAQto exisur papel moeda «a ciitiikfio y^^aajy^MJ

for a abundância dos ínetaes preciosos ( iwesHwr -eiBBWii»

Ra nossa Casa da Moeda) Runca estes melaet tmmiÊAmmm

poataBeameBte na circuJação. • •
• =

"*****

He pomn preciso que entrem na circifla^Ja o» li»»

taea preciosos canhados ^ouS&Ême"'^ bwm perfeit^ -syilim»

inonetario ; e que á proporção de sua miia «fÊHH^fmfj =»—*^

reoeUiende e extiiiguè«ao o actual papei motdk. luM^na^
cha , este resnkade nò^ se pode eyide«t<i«*iitB'éh<er ,

fazendo ebrigada a circulaçio de» metaei frititami

isto, forçoso be que a Publica Admiimteafi» «II «íi

pio, sendo a primeira que se «nipouba, porLciMris'^

obrioBffto de lazer os seus pagamento» ta«te emllatw«i

pap<3^ meeda , e tanto em moeda 4e eui», — pÉaia ^•gefe

fBmuèm o systeBtti monetário que for- deovetMÍè , t»ie»€Í>e»

im «Muna proporção os pagamoitos q«e se-ttié-^AMWh

i»Cit«çdc8 Publicas: esta medida, e a emiaiio:^dtf*^»»>

^moedat.de prato, aendo obrigade •^«m -coiao^iaf

oa pagamestos de 100 réis até l^^^OOO téís^eMiiU «|M

.» «Mlhoracilie as noasas ataaea ' ciffc«Mttmdi»^> ^^
Para habilitar o Tbesouro.PHfclico a íaawr dette ««»
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, MMMMur'^" kei ÍBais|»ousft>Msl qu^.lMiJA cm S«ll»

SrJZwXrW" «M^ V q«» «4«a«mp»egado8 na «om*

XvTde ouro , entrando estes.j».«iwidi9S*^A mtiyyi»!

ikiiiMfftt mr-^ ftt-r^ diMJHUflftdUaiuuV aMtos^eiAados

ÕSSZios )«Mtia» «m^^fiupiíytia aa «oMpm 4eg metees na

!!L3iriltt fiiU) ft.oa7A7 c»ntoi..«i»'tii««da pvMio» soa-

mi^» Ufiu» «laqu^M «Kl«AlK'^wil^««cto8r reverteaito

!»j;iM»ttti»' miUMO- DWwaAMquentw pa«tuMD4os ás fiai^

imM«iii'r rr"^
««^^ « awflMiaafMido- a^^w*

Biilrili^yii^egM» j>ecessariatnMi<ie ciB.-pouto tdh^

,^,jii^lYn| ^t «eio.GJKiikiito a»p€»t» 4q lettmceBÉaMo

«raSnTcoín Dt>Jvak>r4frf«eaea^4|«e eUev4é¥exrflf)Fe8entaf.}

fl!lÍ9^ÍK afo. 4ufflt'á^ngMOMdide^4otel -ertiacçi» do-pápel

mt&A», nn-Tt"^ "^^ kypo*iw8fc^ o aea valor será. o»»»*-

yf,
^^->.^ «•'fw da-'iiMecla Mietatticas è em quanto <wmo

fy Jie^Mcqiié ba «aia -do. que con^m á represei^taçie

cl9a-.#«lQN»^*'ea^- Nestô- intuito faz-^e sentir a ncceasMade

danOTtin 1 AfOAifOK e^fi«l]^o aponlei ^msis maiores Fecurso»

Mfakprestado : o nosso adquirido credito ? Sete mil contos

paru iatiffr"°- «durgaoeia de pagãmente de Presas^* o- Cre-

dito actualmente concedido ao^JovernopaiadebellaE aanar-

cUa em ihu»frovincta»;^ teea. achado inconvenientes quando

aMMRv^tratad» de-retáisar ^itas sommas por meio do Gre-

49(0J PoTv^ito :nsí&f nem estas operações p tem debilitado.

GcMlnente .^Uandi» souldesaífecto aò ^ystema de enipres-

IHBM » >«iabMaf«8^pt«eoniseiB' es seus Advogados; com todo

poK^soep^^ regra ^ oeeasiões ha, e ciccuiistancias, que

m iuÊsm aecesMfioaf^e mesmo vantajosos. O melheramente

lio jiannq meio circi^ute ínEue tanto na prosperidade do

Ibíiv ifBe-euse- acreditar que neste caso , a novàiditida con-

com iMá;«ftcaz«nente ^ara o aUivio dos encargo» que solire

aíi/piMião. . XWpoi& >de reduzido a hum so Pap» a càicala^f

Bagiyincial .<mMÍâa concorde em todas as Memoiàa^^ ân
d^poâerr^ren&tai^se a sua legitimidade , e piieveoift^ingt»

plIMNMlia intr»ducç4Ío de Ilíoitas falsas, lienhum obitao^
ap^ncflBvenieBte efferece a realisação -deste plano. <-'<4'^^'^'

«|BecttçãoiÍM«mlHda á Administração da Fazenda V-i"^
deniA-deisas Jtaotas nroiectadas . não-node tiwser os.inalcS,deiil»dessas Jtatrtas projectadas , não pode tiveer os.inalcâ, qu
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se níigwao uiiiiadaikmeat»; flcmeèiianlc» J^iM ia^efien*

ilentes «ci^ím como ^HMiia^etpeeio^ek-»* stmíusHtt sHUw^ turm-

plicando cada vez mais o inaquinismo do Governo^ ««biMo
larg^cMnpo a iinputaçécs i-eeipix>cas , €|iié«o pofkm^mi^ten-

tar iMva confuso cm prejuízo d« pm , 'V-^eonfiaiifà Fu^llta.

Na simplicidade' etn -qne se apvesenMr^^stefAMio* mm
exoeufio não demanda nem grandea calmlos,' •neH^Mcri-

pturações cenipKcada», a que nÍo nossie satÍ8fiMer'«l

inot Empregados aetaacs , tanto no Tkcswiro P«btie»^

oafl l^esoHTarifts das Províncias; e ^oii «ue toda* ^iàÍÊié'1^

partições estão sujeitas a dar contas a ame» a»GMHMii44Í»
gislativas , ás Commíssõcs competentes toca o

e âscalisação dessas contas. . ' '

He hum vioio' d)í -pernkiosA «onseqaeBeÍM*4tt^i«i' 'Sè

espirito do IVov« liama desconfianf» eenstAnte sébuie^M^
daae • da Admmistraçio ,. e iIm Funceiôirams «#IÉiiMVi

essas AdinÍDÍstrações , esses FunecioAarMS- #ririÍiM>-' IIMi-

bem tem 4 como os vtma Cidadi»s ,• ^iMt^ ftilipÍ0« *e

falt|o a ella , sejão punidos cenfonaii t^^htmf •*9eMfidt

a gravidade d« seus crimes ftidioiaiiacawr pw»aÉWK no^s

em ^iiablo taes crimes e«. fáltasC se wánr- 'fn^mmf- ^yy*»

s«mipçio deVe ser sempre a sea fav»r-; i§t#fn*^ "'* *

regras da boa morid^ e da jastiça^f 'iWMaité

boa- politica, para o rtellior andatneMbr'd4s

blices. Seria hum absurdo revoitanta ^ peaisr

,

regra, que a Administração Publica fosse e«^
composta de homens sem terem probidadeyíf
contrariar são essas as -qualidades, qwe ei»iguaea

tanciasde pre^imo," os recommendSopara ©ss««»'e'
' Esta ke a minha humilde opinia» » vesptit»

meio citculante , sobre o que o éoverao juigl

commendar a vossa soHicitude.
'*

Tenho a tnortificaçio de Bào poder aiáda ^ . _
exactidão hum quadro geral da bpdráçã» ífetiw»!^ _^

de còbre^ era virtude da Lei de 3 de OutulHi» ck lMt| « sem
essa precisa exactidão de que serviria ord^ar^flrtMMH
cujas «embinações dariao i«sukad#s deaaetidof^tÉfcijjlWft

pela'cbnta operada que dcvH. aipttseiitaí* spCtfBMÉttii ttHM
d»Tli'esoura PaWico Nacional, tomalhib -^llfetíBJitf •if**'

ciae* das Pmvrncías ! Esta complicada «peliça»
j yy-^ytp

natureza
j peias entradas e sabidas das duas espeeie^ ft^ft

e p«pel) que simultaneamente permittio a Lei , e s<Mi<MÍ^IÍ>

ea^MMiada pela vastidão do Império , tem ^JBcdJy^lJj*
limadação, e Balanço geral. A sabstitui^ IWt«rfTííàMP**

pela Lei de 6 de Ootubro de 188* i
servirá dífj^Y» isftUttíin

Jnjo"
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(ktMMá «HÚIÉiila eui «1*1*11*10 <!• j^vimeiía ,
e a muitos res-

^ff!%7HmÊeÇi^^ AmhiA •uwiiará • eoi»k€c4«»wiio exacto

fk^iiSrtf áa mi-affrf »• «c» anterior Relatório
,

tifenio

mafZÊáèe UOOê -Sedulas de. l^^S^ réis, que aè pre-

tM^âiA» iotPodiHir de França (donde íorao denuMiadaft)

rMMiHaBd»"* vder de Rs. 100.000^5^600 ,
sendo a sua

wM^anattO feitam Alfandega desta Corte com a sua chapa

,

nSiSadiila verdadeira que sérvio ^ra sua abertuwi
;
imme-

ilittwwtt «e iweoedeo á sua inutilisaçio , e competente au-

O Presidente da Provincia de M«tto Grosso , tendo einit-

ti^otiUMakneuse «a cÍ4««Ul^ão 4ft.0â8^)^009 réis de Sedulas

4BiÍ iprprftr tveca 4a ineeda de cobre , ordeneio seu resgate

,

ijHÉWiTi ironr-^" S0:M<2i^ '^ú; • sende chamado á

r«M|OnsaUlld»fc , aabi» atweHri^ Omesma resultado tiverào

« piaoQiéBtdaa ^wr màmiitHM cunhar e emittir a moeda 4e

«»bi%^» alguma» ftrwincias.
, , •,

. ., ^Uéi i* esmwMS «M«tem seifrido a moeda de cobre

recfllidi^d^^iu» j» tendes coi>hecimento , constv eiicial-

aM^«»^w o» Kbeldes da ProvÍMÍa de S. Pedro <) atém

jÍp~]^iiIJm tki que pMclerie di^or , derramárfio na circulação

%^Maati^ ès âl9:l^^!§)0Õ0 réis , valor nominal da sorama

liéepBaitn ,
proreoieute da operação do troco , ignorando-se

' fiK^audo prerenip, que por quaesquer futuras even-

liMliikdâ», eatas.fMidos ficassem expostos a novas delani-

dMM%9 «•» perda da Fazenda Publica, e increm^ito aos

s^NvaMàdo partida rebelde , ordenei ^ de accordo com o Pre-

âderikt«<A4eii transporte para esta Corte , aonde com effeito

chegou , e se acháo recolhidos na Casa da Moeda 925 caixões

IMR f^MM^ 7.9é!li arrobas , que regulando-sc a 1^2S0 réis

»libw,^inportã• Rs. 325:468^160.
r:>> Tfftd» ordeMdo o corte da moeda de cobre recolhida,

fmyUtãm^'^ a exduio de receber o carimbo Ie§al
,

ja da
' ' Hat i«a Casa da-Moed» se tem apurado em basta pu-

H^Mlnoui d«1l».l42»480JS^, proveniente de 19.700

^ % «fite quantos teve o destino marcado na Lei. Tenm
t«ai|iiÇÃo d» exiativem nesta condieio na Cidade de S.

%^iUa de Santos 400.-000 libras , determinei fosse a sua

Twecidaiiaquella Capital em hasta publica ;
porém o

iatk offerecido , tanto em Praça , como em propostas

iMPwpv««^#^e6olveo-me a tentar a venda nesta Corte r «<»«

«ffÍMto. » Sazéfids muito gathou verificando -se aqui a venda
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ao pitíço de 228 réis a libra , devendo ©.comprador vcccbe-\o

uaqucUes dous pontos , dando , coino deo , logo á vista o

seu pagamento em letras abonadas a 30, 60, e 90 dias;

sendo a differença para mais- dos preços ali oífcrecidos de

Rs. 15:200^000. Verificada esta receita terá a applicaçSo

devida. A todas as Provincias fovão expedidas ordens sobre

este objecto ; e espero conseguir a possivel Tantagem nadis-

|)osição destes valores segundo as localidades em que se

nclião.

Em continuação das communi cações feitas no meu ante-

rior Relatório acerca da execuçSo da Lei de 6 de Outubro

de 1835, tenho de levar ao vosso conhecimento, que a

substituição do papel , e moeda de cobre na conformidade da

mesma Lei , está em activo andamento. Na Corte findou no

mez de Agosto ultimo a snbstituição das Sedulas e Conheci-

mentos , que se achavSo em circulação , e no fim de Junho

do corrente , terá de perder todo o seu valor em conformi-

dade do Artigo 5.° cia Lei citada. Pelo motivo que ja vos

foi presente , ordenei a simultânea substituição das Notas

do Da.nc0 de 300^000 réb , cuja introducção falsa se veri-

ficou ; a mesma. causa motivou a immediata substituição. das

de 1^2^000 a ÕO^^^OOO réis. A substituição da moeda de cobre

neste Municipio findou no ultimo de Março do corrente; deo

o resultado que oflerece o respectivo quadro. Na forma da

Lei vai ter lugar a substituição geral de todo o. papel do
cxtincto Banco.

As Provincias do Rio , Bahia, IVIinas, S. Paulo e outras

,

ja encetarão a substituição da moeda de cobre, e.em breve

deverão dar conta das operações determinadas na Lei.

.

O Quadro N.° 1.° apresenta a totalidade das Notas

vindas de Londres , e recebidas no Thesouro Publico , a sua

distribuição, exame, e saldo existente a cargo do Thesour

reií-o Geral. OdeN." 2.*' demonstia a Receita das Notas na
DirectQiia da Numeração , a sua distribuição , existência na

Repaitição , e seu estado. O de N.' 3." da Directoria da As-

signatúra., e Substituição no Municipio, e Pix>viiicia4o Rio

de Janeiro, ofiferece em resumo,a sua Receita, e^tnbuiçào
na substituição a seu cargo. 4.* apresenta a quantidade

,

classes , e valores de Notas enviadas tanto para a substitui-

ção áo Rio de Janeiío , como das Provincias: ha porém huma
diíferença entiç o n." e valor delias comparado com o que

apresenta o Quadro N.* 2.*; e esta differença consiste na

quantidade de Notas de 50^000 a 500^000 réií, que se

inandárão inutilisar.^ a fim de evitar a circulação de Notas

iguaes roubadas no Thesouro: no Quadro annexo ao de que

5
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tvato (N.° 4.*) encontráveis a prova ila exao.litlào entre a de-

monstraçuo do Quadro N.* 2,« com este. A' vista destes do-

cumentos fica evidente a attençiio aue preside a existência

e distribuição da immensa soniina de Notas a promptificar.

A operação da substituição no Municipio sob as vistas do

Governo, offerece a maior seguridade nos seus resultados;

e pelo que respeita ás Provincias , todas as providencias se

tem dado a fim de previnir occurrencias funestas no seu

*^°"^Vouadro N.' 5." exibe o resultado da substituição da

moeda de cobre no Municipio da Corte, e delle colligireis

o conhecimento da somina recolhida em moeda de cobre

pelo valor nominal , das quantia^ pagas em cobie punçado

e Notas. Apezar do largo espaço de tempo offerecido ao

Publico naraesta substituição, a concurrencia dos portadores

de moeda não se fez sentir senão nos últimos dias do prazo

marcado , e os Agiotistas projectarão especular com o mo-

nopólio da moeda púnçada ,
pondo assim a população em

huma inquietação ,
que ainda que pouco fundada , todavia

pedia medidas da PubUca Administração : o Governo deo as

providencias convenientes, e desappareceo todo o receio de

falta de moeda de troco, e de hir avante o fito de taes

especulações. _
O Quadro N.* 6." apresenta o estado da operação de-

terminada nc Artigo 11 da Lei de 6 de Outubro de 1835.

Opportunamente foi levado ao vosso conhecimento o

roubo das Notas praticado no Thesuro : o Governo enten-

deo qne medidas adequadas, removerião esta perda da Fa-

zenda*Nacional se não toda, ao menos em parte, e inutili-

sariâo o roubo: estas medidas forão exactamente executadas,

as Provincias forão advertidas , e acauteladas a tçmpo da

invasão de semelhantes Notas, retirando-se , e inutilisando-se

as ja emittidas dos valores de 50^000 a 500^000 réis,

substituindo-as por outras de iguaes valores, mas conj diíie-

rente corte nos talões.

Por intervenção da PoUcia se tem apprehendido a

somma de 202.112^000 réis das Notas roubadas no The-

souro ; forão inutihsadas depois do competente exame ,
e

verificação : na Directoria da substituição tem sido appre-

hendidas ( feitas as convenientes conferencias com os tmões )

104 Notas com o valor nominal de 11.050^5^000 réis, e

forão igualmente inutihsadas. A somma por tanto das^íotas

apprehendidas chega a Rs. 213.162^000.
Apezar das garantias que oíFerecem a estampa e papd

das novas Notas , com tudo os receios de sua contrafacção
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couliauSo; iia pouco , cm Londres hum iiulivitluo Brasileiío

cinprelieiuleo a abeiiiira tlc cliapas falsas, c sendo des-

foberta esla tcnlativa, c espiado todos os passos dados

paia a conscjjuir \^e\o nosso Ministro naquella Corte, o

criminoso procurou cvadir-sc com a fuga , e aterrado na

carreira , suicidou-se : Imm Franccz também foi denunciado

de as introduzir, trazendo-as dentro de vários moveis de

n»adeiras, porém feitas todas as diligencias nada se achou.

Executando a Lei , como me cumpre, tenho encommen-

dado novas Notas para o fim ordenado no Artigo 15

da Lei : estas Notas podem applicar-se a qualquer operação

diversa, se a Asscmblca Geral em sua sabedoria o resolver;

i)odeni n^esmo servir no caso de tornar-se Provincial qual-

quer classe ou porçío delias, mediante a applicação do

nome da Provincia em que forem emettidas, cuja mscri-

pção he facilitada por meio mecbanico.

•

THRSOURO PUBLICO E TyESOURARL^S.

Na Sessão passada vos annunciei Imma Proposta sobre

a definitiva organisação do TJiesouro , e das Thesourarias

suas filiaes , mas os embaraços que occorrêrão , e que sao

de vós conhecidos, retardarão o complemento deste meu

desejo até a presente Sessão , em -que este tratalho vos

será presente. Todos sabem quanto as Leis resulamentares

são incompletas quando tratão de sujeitar todos os casos

á sua letra; esj^cies occorrentes mal podem decidir-se

,

quando o executor se veja privado de poder descripcionano

conveniente ; eis por que só a experiência contmuada pode

fuiar-nos eui semelhantes tarefas, e sastisfazer comple-

tamente o fito de Legislador ; evitando ao mesmo tempo

os abusos , ou arbitrariedades , não deixando ao executor

mais poder do que o estrictamente necessário. Neste mtuito

eu julgo seria muito útil autorisar ao Governo a praticar

esto reforma : elle a corrigiria , sempre que a expenencia

Jfeigira ; e hum trabalho completo , e por dize-lo assun

,

pratico , seria então olFerecido á vossa Sancção. Exemplos

l)roveitosos ja temos nas reformas das Afandegas ,
Mesas

,

Arsenaes, Intendências, &c.

Tanto as Repartições immediatas do Thesouro ,
como

as Thesourarias filiaes nas Provincias, continuão a lutar

com os embaraços, que ja vos forão presentes ,
c so me-

didas Legislativas, c reformada a Lei orgânica, podei ao

regularisar inelhormcnlc a sua nxarclia.



Em virtude do Ait. 23 da ultima Lei do Oiçaiuenlo

tem o Thesouio supprido-o deficit das Uendas Provinciaes
,

á excepção da do Rio de Janeiro c S. Paulo. O Suppri-

mento tem excedido quasi sempre á despeza decretada,

pela Lei de 8 de Outubro de 1833. Cumpre , Srs.
,
que

definitivamente doteis as Províncias com Rendas sufficientes

ás suas necessidades , ou mesmo com huma quota certa

na falta daquellas
,
para dest'arte o Thesouro PuLlico liéar

desassombrado da continua luta de exigências das Pro-

víncias , e poder contar com a Renda anplicada para os

encargos geraes da Nação.

CASA UA .MOJIUA.

Pelos meus anteriores Relatórios vos tenho feito sentir

as medidas que me parecerão mais proficuas para o me-
lhoramento desta Repartição, e não tendo havido solução

alguma a tão importante objecto , de novo chamo sobre

elle a vossa attençuo , lembrando a necessidade de serem
tomados na devida consideração , attcnta a manifesta uti-

lidade publica em que suo baseadas.

Quando a Casa da ]Mocda se achava occupada em
assentar as novas niachinas para melhor perfeição dos seus

trabalhos , aconteceo o fatal incêndio em suas ofiicinas

:

LSle triste acontecimento fez paralisar aquelle serviço a

íim de tratar-se immediatamenle de reparar ás softVidas

ruinas : todavia o zelo de seu Chefe , nu» obstante outros
muitos trabalhos importantes a seu cargo, t-em superado
todas as diíficuldades ,• por maneira

,
que ja pouco resta

a fazer na collocaçap das novas machinas , como na reedi-

íicação do Edifício. A despeza da coUocação foi orçada em
36' contos de réis pelo Machinista Miers, cujo plano se

ha seguido ; tem-se despendido dez , e terá a despender-sc
oito. A da reediticação foi orçada em 22 contos de réis.

lem-se despendido quinze, e calcula-se em oito o resto
da despeza a fazer. Nesta construcção se tem procurado
não só melhorar as novas officinas , como acautelar, por
novos mclhodos , c por guarda fogos , a communicação do
incêndio que por ventura appareça em alguma , e possa es-

tendcr-sc ao mesmo Edifício do Thesouro , do qual ficão

agora inteiramente isoladas.
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TVPOGIIAPHIA NACIONAL.

: Este Estabelecimento com o auxilio que llie p^-esu a

l^oi (Ic 31 de Outubro cie 1S35, vai uiarcliando saiis-

íactoriainentc quanto á prointificação dos trabalhos, mas
não assim , quanto á sua Receita , a qual s6 podeiá me-
lhorar se llie for concedido o privilegio da impressão das

Poças Officiacs , c Actos Lc{»islativos ; sendo esla meilida

não só utih pelo lado da conveniência pecuniária , como
lambem pelo lado de outra ^ainda mais atteiidivel, isto he,

a de contarmcs com CollecçGes exactas , o conectas da

nossa Le{;Í0laçuo.

Por haver huma quantidade enorme de typos inuli-

lisados, me ocorreo mandar engajar iia Europa hum Fun-
didor

,
que vindo aproveitar o material , ora sem prés-

timo , nos forrará á necessidade de mandar vir lai género

do Estrangeira para hum Estabelecimento Nacional , c

amestrará operários nossos nesta industria.

RECEBEDORIA.

A utilidade , c vantagens de sua criação uâo pode ser

contestada á vista dos resultados que por seu intermédio

tem colhido o Thesouro Publico Nacional, tanto a respeito

da ilscalisação das Rendas a seu cargo , como de sua activa

arrecadação : ainda mais se pode apreciar o seu regimen
quando se attenda quanto a sua simplicidade e expediente

facilita o oommodo dos contribuintes, sem quebra dos
interesses íiscaes , nem vexame daquelles: a experiência de
mais de 2 annos abonão as esperanças que concebi na sua
organisaçuo, e justificação quanto vos annanciei atai res-

peito. Esta Estação fiscal he hoje pela sua importância a
3." do Municipio , e reclama huma defíifltiva approvação.

Montou sua Receita no anno financeiro de 1S35— 1836
cm Rs. 832.693,2!)949 , a saber: 453.636^5^812 rs. prove-
nientes de Rendas lançadas , e 379.057^137 rs. de Rendas
não lançadas ; quasi o duplo do que dantes se arrecadava
quando administrada por CoUectores dispersos , e com
maior despeza , sem que nuuca se pudesse verificar a res-

])onsabilidadc de cada hum. Desde a sua creação do 1.°

de Janeiro do 1835 ate o mez de Março do corrente anno
lem arrecadado Rs. 1.822.808^613, a saber: 986.507^255
de Rendas lançadas , e 836.301^358 de não lançadas.
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A saa aespeza do peiccpçr.o, U'to ic, do pessoal ,_e

«unterial, recuía cerca do 3 por '/. indnsivo a administração

r Cof è dos Depósitos Públicos , e a da Agenaa do Q.jo ;

1130 i^^luindo a das duas restantes Co Icciorias c e fora

dosS da Cidade-, que por serem de pouca utilidade

,

rdespendiosas, tórão àe sei substituídas por hunia Agencia

encorporada á mesma Recebedona.
,» , j x

Tenlio a maior esperança de ciue as llendas de Lan-

çamtnto , não obstante' o resaibo ( os vícios introduzidos

peíòdelexo, ou immoialidade , continuem a ser percebidas

com a conveniente moderação, e justiça nos prazos le^aes

,

e elevado ao mesmo tempo a hum innior producto
,

sepundo os valores de que se derivão pe os mellioramentos

,

de%ue são suceptiveis, lojjo que se ultime a nova nume-

ração dos Prédios Urbanos , ha tanto tempo reclamada

,

nào só pela boa íiscalisação , mas também pela commo-

didade Publica. . .

A cobrança de diversos impostos, por mais acti\a que

seja, ainda se resente de alguns defeitos da Lei com que

forão estabelecidos , o seu producto se desfalca ,
decresce

,

ou he sonegado ,
por fallecerem nellas providencias oppoi-

tunas, e ajustadas.

O Sello delegados e Heranças decresce, e se atraza,

por depender a sua solução da morosidade dos actosjudi-

ciarios, não obstante as providencias da Lei de 2 de Outu-

bro de 1811, que são hoje improfícuas , como ha demons-

trado a experiência. A quota de 10 por "/o deduzidos do valor

respectivo do objecto, se reduz muita vezes, (como também

succede na Sisa dos bens de. raiz) de 10 a 5, confonne as ava-

liações, sempre lesivas para a Fazenda: seria poí tanto util

segregar-se o que ha de administrativo, e fiscal, do Judiciário,

ordenando-se: 1.% que todos os Testamentos dos finados no

Municipio da Corte logo que forem abertos, e mandados

cumprir pelas Autoridades competentes, sejão iminediata-

inente levados á*Recebedoria para fazer o respectivo ex-

tracto das disposições sujeitas á taxa, de que se ponha

nota nos mesmos Testamentos, sem aqual não serão regis-

tados em Juízo , e terá lugar a pena do extravio decretada

nos Alvarás de 17 de Junho de 1809 , e 2 de Outubro de 1811:

2.", que se restabeleção os antigos avaliadores do Conselho,

escolhidos
,
providos, e juramentados pela Camará Municipal

para procederem á avahação dos bens moveis ,
semoventes,

e de raiz , de que constarem as Heranças , e Legados
,
de

que se houver de pagar taxa: 3.", que todos os Testa-

menteiros , e Inventariantes sejão coinpellidos a pagar a taxa



i\ vista lia verba Teslamentaria , iiulopendentc tle ordem Uo
Juiz, passado o prazo legal , ou o que se houver de marcar,
por serem taes exigências puramente íiscaes

, que nada in-

fluem na marcha dos processos dos Inventários , e contas

,

salva ao Juiz a attribuição de desapprovar quanto niio for

de conformidade com a Lei. A vossa decisão sobre esta ma-
téria he com urgência reclamada para terminar as duvidas

,

que tem occorrido, que ]a vos tem sido presentes , e a cuja

solução defínitiva niio bastão as interinas providecnias do
Governo, com o intuito , como vos disse no meu anterior

Relatório , de aproveitar a divida alrazada deste importante
imposto , que se accumulou pelas delongas de sua realisação.

Ja se inscreverão na Recebedoria todos os Testamentos exis-

tentes até o fim de 1836, que sobem ao numero de 4.676,
segundo os registos dos Cartórios respectivos, abrindo-sc

conta a cada hum por debito
,
^e credito. Liquida-se agora

o credito pelos conhecimentos em forma dos pagamentos
ja realisados, que se achão nos autos' de contas, e reco-

nhecida a dividia
,
proceder-se-ha á sua arrecadação pelos

meios legaes , sendo mui presumível , que pelo seu grande
atrazo

,
parte da mesma seja nominal

, perdida , ou sone-

gada. Outrotanto acontecerá com a divida proveniente da
Dizima da Chancellaria.

A meia Sisa dos escravos vai-se tornando inteiramente

núlla , pela immoralidade praticada nas vendas que se fazem
até em leilões públicos. Se alguém quer pagar o imposto

,

he pela maior parte o preço representado nos papeis de
venda respectivos por menos da metade , ou hmn terço,

sem que obste a liuma tão abusiva depredação as provi-

dencias, e penas decretadas na Lei de 3 de Junho de 1809,
que sempre forão impraticáveis. Outro meio de fiscalisaçSo

poria ternio a essa defraudaçâo
,
qual o das impugnações ,

como ja*vos lembrei , ou obrigando-se a registar ou averbar

em hum prazo dado esses titnlos de venda em Nota dos
TabeUiães Públicos , depois de paga a meia Sisa

,
para serem

valiosos , com a pena de nuUidade da venda, e de ficar, ipso

facto , Liberto o escravo vendido sem essas formalidades.

Estou convencido da utilidade publica que se seguiria desta

medida , porque obstai'ia muito ás vendas clamdestinas de
escravos , e mesmo dos fugidos , e furtados , cujo numero
excessivo he assaz notório.

A Renda Geral proveniente dos Bens dos defuntos e

ausentes
, que d' antes eíFectivamente entiava para os Co-

fres Públicos , tem inteiramente desapparecido depois da
Lei de 30 de Novembro de 1830; pois que regulando
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este recm-so do Fi.co annualinente de 30 a 40 contos (somen c

nolvSpio) hoje he insignificante, nada eiulo entrado

desde jànSro de 1836, não obstante as repetidas ordens a

respeitoT ò que sem duvida reclama m^videncia ajustada.

^
Os Novos e Velhos Direitos dos Officios de Justiça e

Fazenda são susceptiveis de melhoramento ,
sendo reduzidos

,

como estL na fabella annexa ao projecto da Lcj do Or-

çamento do anno passado, com emendas que ollereci na

«r discussão. Ja lio meu ultimo R«latorio vos cxpuz a

fonvenicncia da sua reforma. ^, . ^ „ .

TÍiladei a Agencia de S. Christovão para a Praia pe-

ouenaronde espero nio só melhor fiscahsar o inipos o do

S! mas tamU o da Aguardente , e outros productos

nue por ali se «xtraviavão.

^ÍO Cofre dos Depósitos Públicos tem sido, c contmua

a ser exactamente administrado; e\i«^'"^° ,^VL^Í?Í^^^

corrente anno Rs. 601:695*980; asaber: 115^566gl/S em

rlínlieiro . moveis de ouro e prata , e 397.52l^4áy em

pàílTe'Crêd?to, inclusive o vílor de 300.000^00 que

em virtude do Artigo 96 da Lei de 24 de Outubi-o dç

1832, e 3.» da Lei de 10 dito de 1833, forao postos a

disposição da Caixa d' Armotisação. Conviria que esta dis-

nosiçào Legislativa pudesse ter lugar sempre que lesse pos-

sível ,
( como o hè actualmente ) lançando-se mao deste meio

de reproduzir capitães mortos, em favor da INaçâo ,
sem

prejuízo de terceiro.

ALFANDEGAS.

Em observância do Artigo 15 da Lei de 31 de Outubro

de 1835, vos apresentei na Sessão do anno passado olle-

milamento das Alfandegas redigido com as alterações teitas

no antecedente, até o fim de Maio desse anno. JNa sua

execução não tem apparecido inconvenientes, que denoandem

providencia Legislativa, ou niereção trazer-se a vossa con-

sideração, como era de esperar de objecto de tal natureza

,

que joga com tantos , tíio oppostos , e variados mterfôses.

Alguns estorvos de pouco momento inherentes a execução ae

Leis, e Regulamentos novos, forão pelo Governo removidos

opportunamente; sendo pela maior parte relativos ao modo

pratico de se executarem algumas disposições.

Os bons eífeitos da reforma em geral destas impor-

tantes Repartições be inquestionável: augmento considera-

rei de Rendas, maior simplicidade no despacho, e cxpe-
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dSe&te , >systema ée 'contabilidade inais ckro , seguro , e
expedito^ sio: vantagens que os poucos inimigos dá rè^

fofmá ntOi.podeiKo: jiMliais contestai*. > Phra' qú)e feçs^ ideia

doiáccrescfand progressivo dorendiíiletit»^ aquÍTos àpre^
sento > o''dó' anno^^derljfô)— 1834/^m quie cotiffécíálràp ' a seiw

tii>«e 'ôs effeitos da ireforaia. Em algiiiiiaáí Alfftirac^ Ipèqii^»

nas foimen&raR^nda, porque détfídiíseríémpivéf^recírriã

em taesltepairtiçôès ^ ainda nlo tin)ifo tido aliCtfiãpriniéhto

algumas das alteraiçcès' oue a devilo melhorar^ determi^
nadas no decurso da^ueue; anuo. *: *".

1833—1834 1834^1835

Rio. 3.514.473ía 3:931 .883®
Bahia 1 .415 ;200® ' l'.e23.3í2S
Pernambuco ........ . 548 . 66Ç5J5 • 1 .13dv427íJS
Matanbão. :.,............ 288:3738» ''WieS?®
Pará;;.;(l23.453íjí) •!,:/;:;'..; ;-^

S;Paúib..j7;... ......... ^.^m 'njm^
Santa Catharina... -;..... ^2.115g^ * 10.^'

Alagoas- ^ 19.419(

Parahiba 26*358^ .46>637,

Ceará 16.783^ 44.789,

Espirito Santo « ^ 1 .281

Mó brande do Norte...... ^Ty-g : 640
nattbyv ^

*' 2'.572^

Sergipe, não éstara créada.
r 1 ;. !;;•;:.

^.889 ;^9(tó5J 71285 .«íiíj

^N$ torrente a«n^ de f93èi^lS37 ' téin-^ébitàlnado

a 'mélbÓFar a Retida nas AUfonde^ 'dê'lqué'tcâtiBi(y^iftgfóatí

éòiítá»: A jul^r pela dé álgiftirmiKtóáí,''íà[doi>Iffi)^''aé-;

vétá-excédét« af muito maW']^^^ • •: '•'^^ )i'
<

/

' Rdiiia :parte deste indlli6i!amenix^ deriva sem 'dnví^ ;do

aiigménto de nosso productòe consumo, como he nattirklém

hum paiz novo , e ^m progresso; máS'be certo tájnrlíein^qtre

^i nló iárescé em huma pròpòr^otal^ qtíè^^issa ^p^r^uzir

nou^êií^ló dé dbfó annos , comono de $l,á'36'}''fa^'àú<^

gmento de 24 por % ;
quando^ mUitõ^ ^èlá^ ^ém' náitíi^

p^éría sier de o a ik) pòr "/oS 1^' ttóo;o itaéds^^lie déVtód

a indhor ái^ècadá^o, e esta ao meU^ic^-sy^í^eífik inilrb^^

tíâo'^í)ã<>s liovos Regulamentos, 'é niò ^néndáf-pelá irefòi^

tliá''do'pies6ÒBl:' '
'

ív:: ;. -: ^ '
'^^

"-'

6
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A CapaUzia da Alfandega desta Cotte foi aírematada

npr' três ínno&v sendo seu serviço feito por escra^vos
,
por

So hiver qoeln se oíferecesse a fazer com gente livre,

Sad* com o favor da Lei: mas o arrematante declarou

STellfi procuiava: çente livre ,,
e se a conseguisse^aaena

SwLXq^^ beneScio, e assim foi defendo. Admitti

SS lanços hum na mSo da Renda, e outra por preço

fixo. ò menor no primeiro.;caso foi de 12 décimos por

S, -e no segundo^^foi de Rs. 3:448^ por mez; ml-

oSSi ireferir este , como de mais vantagem para a Fazenda.

A machina de escavação acha-se montada e pronta a

trabalhar; Tíâo foi porém ainda eífectivamente empregada

por nSo* ter apparecido quem se encarregue de construir os

batelões que são precisos jara receber o entulho ;
mas espe-

ro yencer esta difficuldade. -j j

Cabe; aqui chamar vossa attenção sobre a necessidade

daacquislçSo do Trapiche chamado da Cidade, que eíta

unido á Alfandega ; ella se torna necessária nSo so para isolar

o Edifício da Alfandega, segundo determina o Regulamento

,

como para dar inaior capacidade aos seus Armazéns, que

hoje ja são poucos para o -seu expediente.

MESAS DE CONSULADO, E DE RENDAS.

Não se havendo ainda principiado a pôr em pratica

em toda a sua extensão o novo . Regulamento para eUas

adoptado, em harmonia com o das Alfandegas , não aven-

turarei conjecturas sobre os seus bons effeitos: todavia ha

toda a prpbabiUdade de se obterem os mesmos vantajosos

resultados ja colhidos naquellas Repartições.

í)ei»andando o^ eiçpediente da Estiva da Alfandega desta

Corte maior espaço para o desembarque , e accommodaçfio dos

géneros que lhe pertencem; e não havendo para onde se

extender senSa para o lado da Mesa do Consulado ,
tenho

em projecto que a ponte , e pateo deste , fique pertencendo

á Estiva, e se construa do Ikdo da praia dos Mineiros

huma nova ponte para o serviço do Consulado.

Não estando longe o termo em. que findava o ar-

rendamento do, Trapidie da Ordem., onde se deposita a

aguardente do Paii que vem a esta Cidade, sendo incon-

testáveis as vantagens que deste Estabelecimento tem re-

sultado a Renda Publica, e não menos ao Commei cio, que

acha ali reunido . o mercado deste género ;
pareceftdo-me

por outro lado favoráveis as circunstancias " de renovar o
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contracto com vantagem ; conclui-o por igual prazo , com
as mesmas condições, e preço do pvimeiro, accrescentado

unicamente com a Decima das Corporações de mSo morta

,

com que o prédio fora ultimamente gravado ; continuando

o pagamento desse arrendamento , assim como a despexa

do costeio do Trapiche , por conta do Administrador , sem
despendio algum da Fazenda Publica.

O Mappa geral da exportaçSo de todo o Império ja

se acha orgamsado, e brevemente terá de ser publicado.

Nos meus anteriores Relatórios ja vos tenho exposto

as medidas que sè reputio necessárias para acreditar al-

guns géneros de nossa producção ,
que nela fraude tem ca-

bido em descrédito ; por isso deixo ae tratar de novo

sobre este objecto , limitando-me em chamar vossa sollicitude

a respeito.

DIVERSOS OBJECTOS.

^nasi constantemente infausta ha sido a estrella , sob

cuja influencia tem corrido a maior parte das Causas inten-

tadas contra a Fazenda Nacional nos Juízos e Tnbunáes

desta Corte ; de maneira , que as Sentenças tem sido pro-

feridas contra ella em todas as Instancias, enoSitpremo

Tribunal' de Justiça , naquelles mesmos. feitos , em que mais

parecia trilhar o direito , e a justiça de sua defesa cuida-

dosamente trata<?a ; e o Thesouro Publico Naciond se vê

vexado pelas pretenções dos vencedores ,
qn^eiigém com

Pracatorias , e Titulos authenticos a execução desses Julf

gados
,
que os tem declarado Credores á «Fazenda Nacional

de avultadas sommas.
Se algumas das demandas que tem por origem , humas

as letras sacadas por ordem do Thesouro a favor daqnelles

a quem se julgarão pertencentes ás quotas das tresentas mil

Libras dadas pelo Governo Inglez na conformidade da Con-

venção de 21 de Janeiro de 1815 ,
para indemnisação de

Presas feitas pelos Cruzadores Brítannicos na Costa d*Africa

,

e outras as Sentenças conseguidas contra os apresamentois

que fez a Esquadra Brasileira debaixo do Commando de

Lord Cochrane , se podem reputar justamente intentadas , e

decididas a favor das partes ; «s primeiras porque no rigor

dos principies de direito cambial , forçoso he qiie obrigado

seja o Thesouro a pagar aos portadores de suas letras ,
que

com ellas reverterão competentemente protestadas de náo

aceitas , e não pagas ; e as segunda», porque bem se tem

julgado efficaz , e procedente a Portaria de 23 de Fevereiro
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de.,18H.iqttp,garaptio..a ewes vencedwes o pagamento,

di)cmMtaní4?aas outraa mwtas , cujo mao resuituoo aimcui-

I^Í®^ aFazeiHk Nacional

^1£ iKSaÇí^o dos \ve\m«>s e damnos ,
que diz ,^ha.

?SK resultado da, fáta de cumprimento de hum Con-

traqto , qtfc celebrara como Governo, rdativamentea pande

à^/íe armamento, e petrechos belbços, mandados vir

Se&teíra, teve hum , nunq» esperado yenamento em

anibáÍM Instancias , com «pp^^ovaçao do-Tribunal Supremo

de.Jistiça, que o não julgou injusto, apezar dos esforços

de huma iundica defesa, e da. clareza com que nella^se

expuzeia, por parte dá Fazenda Nacional , a natureza condi-

cional desse Contracto , todo dependente da futura appro-

vação d-Assembléa Geral Legislativa, de que era mister ha-

ver-se o-dinbeiro preciso , como o mesmo Young confarmou

em huma attestaçSo ,
que sérvio á Justificação do ex-Wi-

mstro da Guerra José Clemente Pereira:: o facto de^ter sido

desapprovado o mesmo Contracto pek Assembiea Ueral, e

a incompetência do Poder Judiciário para decretar seme-

lhante despeza, e contrariar as deliberações do Poder Le-

gislativo, he evid^entelll

O yicerÁlmirante Pedro Antonio. Nunes , Commah-

dante ,
por algum tempo , da Esquadra Nacional no Rio da

Prata, propoz-se a haver da Fazenda Nacional , por meio de

Liticip:, a: quantia de- mais de dez contos de réis a titulo de

gratificações , que allegou competirein-lhe pelo seu Çom-

manAo,. segundo, as Leis que fieárão regendo a Provinaa

Cisplatina depois da incorporação, conforme o acto delia,

e çoBseguio favoraveis: decisões até do Tribunal Supreèno de

Justiça ;», sendo debalde que se contestou por parte da Faí-

zènda Nacionad esta mal fundada pretençào , oppondorse que

lhe Jião;pQdiãO:.competir outros vencimentos e gratificações

mais , cpiè: as estabelecidas pdas Leis geraes do Império ,
de

que: era Súbdito, e a,<iujo sétviço ali (no Rio da Prata)- se

achava /da mesma sorte , que se estivesse em qualquer outra

piarte.do glpbo; ;e que não podião aproveitaf-lhe as con-

dições,!^ Convenção de incorporação daquella Provincia ao

Inô^erio, então Reino Unido, pois .que a ella não perten-

cia; 0sto^ Official, e a nenhum pretexto foi, ou podia ser

indíiudoinoVnuméro dos conveneioniâtas.

.;;; Q; Barão da,Saúde, rqtresentado por seu Procucador,

depois deíDiuitosanniM passados, foi miais hum dos l^zes

dernandi^ntes da Fazenda Nacional ; assentou que devia fazer
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sua* huma avultada soinma dos emolumentos Uo Emprego
de FiaÍQO , Mor do Império , que por ordem do Governo se

tipliãlp,depçsitado no Thesouro , depois da ausência do Bailo

de, AIva^«ei;e, de quem. fora Delegado antes da deda-

raçSo ,da Mependoicia , e de quem. se 6gura Successor

depois desta , eaffoitaniente se metteo em lide< Qppoz-se-lhe,

queiUinica^veraNon^eaçuo, e Titulo- do referido £mprego

,

con(0> prpprietario deile, pafa poden ter diíeito aos seus

jrjendiínentos ; e que , quando se julgasse competirem*lbe por

ter. servido como tal jaté .aextiucção :Com reconbecimento

io. Governo y se lhe deveriSo descontar os que seihpre co-

brara t como se fosse Delegado , como constou de huma
informação ; do seu Escrivão:: mas. n2o obstante , o seu ven-

cimento, foi .completo na conformidade doj>ediclo.

Joaquiin das Neves Pinheiro ,
pedio á Fazenda Nacional

a impoxtanòa de huma machina de socar café, que disse

tcrveodido; para o Arsenal da Marmba; e posto que se

dempns^asse jem contrario j que -essa. machina, Uie f^
entregue por;nSo' satisfazer aos; fins para que se queria, e

par^ que se dera .'a experiência; , < sem que jamais tivesse

Lavido hum çontraoto puro e perfeito da preten.dida com-
pra , de q|ie n^hum titulo se Ihi deo ; na fonna ila LeJl ;. e
que.cpm eÔeitp não podia.ter havido, porque para o eiíectuar

não- ti]i(.era o.Intendente do.Arsenal a necessária autorisação

do. Governo; houve com.tudo a ãnaldeoisSo contra a F»-

zenda Nacional , de que se .interpoz jçecurso de revista.

São também de grande importância as .Causas *de li-

beUos, .intentados: por D; Bernardina«de Azevedo Lima, Ray-

muipído José de Mènezies Fjcoes ,. e João Ck)monos , que* a

d^peitO; dp; bom .direito, em que .se. tem fundado a «defefsa

da Fazei^ Nacional , ja tem : ;oj;>tido Slentensas a esta. de»-

favprayeiSy que -^iXiA^deiíOimenos justas.; e contudo receio

que não tenl^o.reforma. !.|^ • v- .,

Parece, Augustos e Digníssimos . Senhores Represen-

tantes, ida Nação , deduzir-se de alguns destes, e.dAOtitros

semelhantes Julgados;, que o Poder Judiciário, arrogan-

do-se a .sup^em&cia., se pretende constituir q Arbitro syi-

gular de todas ; as questões., embora sejão eUas .da privativa

atjúribuiçSo^dç algum dos outi^os Poderes Políticos;, e hep^r

taptó^; dbi. luaior , urgência , como ja por vezes . se .tem' pon-

deradq » .que; . quanto . antes : ^xeis as invariáveis raias que

deyeiu .extremar a acção Judiciaria da AdúainisUativa; =d^

deixando de .hs^^tar o Thesouro para a satisfação do que

tem.passadp em Jukadooom o esgoto ide toídos os recursos.

As contas do Marquez de Barbaeena, que mu fpião
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vcenviaaas com o Aviso desta Auqusta Gamara de 14 de Ou-

tSo de 1835, forão ia liquidaSas por tmm «iJb d^^ol-

vidas as duvidas occorridas ; mas o saldo de í? 1.405,19,11

IS> íoTZo, por depender de vossa decisão aquém per-

?^ce oragame^nlo dídespeza com o Casamento do ex-Im-

^^^toVo^ca^^^^^^^^^^^ ;â,:íiK^^^^^ do Pará deixou

de ser arrecadada a Decima Urbana, e a t^^^ dos
««"«^^^^

de 1835— 1836, e tratando-se de sua anecadaçSo depois

da restauração, recusSo-se os proprietários
P^gf^ ,

porqu^

dizem eUes, qie as casas estiverão fechadas, ou habitadas

pelos rebeldes e os escravo» andavSo fugidos ,
fazendo parte

5a força dos mesmos rebeldes ; o Govei;io julgando dignas

de alguma consideração essas razões ,
mandou que se so-

brestivesse na sua cobrança , até a vossa decisão.

A sepunda Decima Urbana estabelecida pela Resolução

de 23 de Outubro de 1832 na extensío de huniá legoa alem

da demarcação ordinária , nas Cidades do Rio de Janeiro
,
e

Nicterohy, parece injusta; porque sendo Renda Geral

,

pesa soinUte sobre os habitantes dos hmites destas duas

povoações, e isto quando ja se tinhao declarado isentas

So imposto da Decima as \illas e Povoações quénao tivessem

mais de cem casas em arruamento. EUárecah^, S>enhores,

pela mor parte ein pequenas habitações occupadas por agn-

cultores pobres, h quem afílige semelhante encargo.^ As con-

testações e reclamações sobre o seu lançamento sao mces-

santes
,'

e alguma justiça parece assistir-lhe. O seu rendimento

no ultimo anno financeiro foi de Rs. 179^2)000 , e se fosse en-

carregado a Exactorès privados , o seu producto seria absdWido

em commissões. Seria mais vantajoso e conveniente a substi-

tuição da referida Decima em huma taxa annual de Í^OOOreis

sobre cavalas de aluguel? e^e serviço particular nas Cidades

e Villas, não sendo de Praça Militar, que por certo dará

hum maior producto.

Nâe -vejo razão alguma para que seiSo sujeitas ao imposto

todas as lojas de quaesquer géneros e fazendas , de niaior ou

mtnor fundo , somente por serem 6xas, e estarem isentas as

lojas volantes , entre as quaes ha muitas de grandíssimo valor.

,
' Da mesma maneira me, parece ,

que no caso de se nao

prohibir o estabelecimento de casas em que se fazem em-

préstimos sobre penhores , ou hypothecas , o que seria mais

conforme á moral , e á politica , attento o escândalo e o

abuso , com que nellas se praticão as usuras , e delapida-

ções , devem ellas soíFrer huma forte taxa de licença ,
w.

Patente, sendo sujeitas a hum Regulamento.
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Os donatários de bens Nacionacs, ou sejao uvbanog
ou rústicos, deveriáo pagar o 5.' do -rendimento desses bens!
Cabe ,àqiii lembrar-vós a justiça e conveniência de fazei-

extensiva ás Corporações ,de mão morta a disposição do De-
cr^etp.de 16 de Setembro de. 1817, como ja vos expuz nos
meus anteriores Relatórios.

. Os iPeiiod^cos impressos podiào soífrer a taxa de 10 rs.

do Sellp^por cada meia folha de papel ordinário, e de 20 rs.

pelo de DJiarça maior. O mesmo imposto em todos os an-
nuncios, Editaes, e quáesquer outros papeis de noticias
p^i^tiçulares

, podendo por isso haver nas Impressões papel
seUado de prevenção.

Seria conveniente decWar nullos todos os contractos

«

de que se dever gisa , que não forem celelnados por es-
criptura publica , não se admittindo delles outra alguma
prova. » ;

p. direito de exportação, vós o sabeis, he reprovado
por, todas as Nações mais adiantadas na sçiencia económica

;

entxe nós infelizmeute forma hnraa considerável partje da
nossa, B^enda; alguns géneros de nossa Sericultura, por exem-
plo ,. o assiicar , a não receber algam fovoi^ . terá de desapr

O mesmo Portugal em 161.4 reconheceo o mal desta im-
posição, expedindo huma Carta. Regia para a sua abolição,

a.,qnal_!deixoa de ser cumprida por estar hypothecada esta

Renda: pela compra de armamento que se fez para a ex-
pedição, do Maranhão. Huma taxa territorial, podia encher

o.vasio que ella. deixava ; sem receio de errar poderia. afir-

mar que,,sei^producto..corresponderia ao duplo do que hoje

se arrecada da exportação: e, que -de vantagens uãa: s^ sfBr

guiçia deste systema?: Jfa em.; 1833 a Gonmiiss|o de Orça-

mento , de que eu fiz parte , quiz ensaiar este systema. , mas
no Senado cahio o Artigo relativol

No meu Relatório de 1835 dando-vos conta do falli-

mento do Thesoureiro da Alfandega desta Corte , vos disse

que havia indeferido os requerimentos das partes que que-

rião que a Fazenda llies indemnisasse das quantias que ali

tinhão em deposito , e que forão extraviadas pelo Thesoit;-

reiro
,

pelo principio para mim inconcusso , , de que o Go-
verno, jamais he responsável para com os seus próprios sub-

dito^pela prevericação de seus subalternos. FalUnao o The-
soureiro da Mesa do Consulado , o.Governo susteàjtóu o mesmo
principio, porém o Presidente da Província do ftio de Janeiro
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«ov huma soa Portaria mandou que pela Renda Provincial
poi

"'*'"•* J:™*.,^^ .„ pftrtPQ essas onantias em deposito:
fossem 'fXtTo le déb v^ 3ecUSo a respeito para
cumpre ^'«»*V?'ao", princípios deve seguW.
" ilbm tfati deLío ^obre o queL .e«ho re-

p^esel^SX/aaisençlode^^^^

SplTdSa^tràeVdetóe «09 :a|,ra aj^-

cão de direitos das matérias primas, 1*»® /®^""*
» '^•"/^

n$o a cinsiderar comprehendida naquella Lei ,
^omovc^--

mie hav3 no Paiz parte dessas matérias primas para

fn uso não se fazião precisas as importadas doEstran-

ntL e abda mSs poriue com este «emplo outras pe-

^qrnisinduTtLTfcoCasFabri^^^
&c.

,
se

i^^^^Xaj^e^í^Los cpxe ten. de trazer a.exe-

cãçfó doSJai da Lei de 22^de Outubro uUinio,a^^^^^

dá cobrança ^ divida activa proveniente de Impostos Prc^

vMa&amio a revogação deste Artigo ,
con^^^^do a

pertencer como ^té agora á Renda (Íeral, vistQ^ue^^^

ãia forSb feitos os supprimentos ^as ^espezas Provmaae^

embora fique ainda a seu car'gQ esf dmda pass^ja Pr^

yin-fcial dó 1/ de Julho de 1833 «t^.?> ^e Jupho^de 1836,

ou devblva^e para a R^nda Prpvinciarcom a^elle enca^

go; o contrario disto he confusão na Administração r^a^ora

ínesmo, e por esse motivo acabão as Assembléjs Legisla-

tivardàs Provindas de S. Paulo , e Goyaz de Decret^ o

pagamento dessas dividas pela Renda Geral j e a de &er-

mpe, que o deficit fosse supprido pela Renda Irerai,

âlalquer qué ellé fosse , o itue obrigou o Govertíó a man-

diir éobreJar ria execução âéssas Léif Provinciaes^» c?";°

atfentatòvias das âttribúições Ida Assèmblèa Geral Legislativa,

a quem so compete dispor da Renda Geral. De noyO^

Governo chama toda a vossa attenção sobre os actos i^
ffislátivos Proviricíaes. ^r.^^

Sendo-me requisitada a entrega de 6:600^857 que se

achão no Thesouro Publico ,
pertencentes aos índios hoje re-

sidentes na Provinda do Rio de Janeiro, para serem reco-

íbidos na Thesouraría , recusei annuir sem a vossa deci^o^

Urge que tomeis em consideração o Projecto de Re-

solução que aútorisa o Governo a mandar correr três Lo-

teriás, queproduzão quanto for bastante para i^dejnnisar

o que ém 15 de Abril dè 1833 se roubou ao Cofre dos

OrHíos do Município da Corte.
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Para a execução tios Artigos 9, 10, 11 , 12, 13 e 22

tia Lei tie 22 de Outubro ultimo , o Governo tem dado

as InstrucçOes c Regulamentos que lhe parecéplo conve-

nientes.

O Decreto de 31 de Agosto de 1836 sobre a Dizima

da Chancellaria foi annuUado pelo de 29 de Novembro dito

,

cm conformidade com o §21 do Artigo 14 daquella Lei;

sobre o que outra vez reclamo a vossa attenção , pois que a

falta das explicitas e providentes disposições Legislativas
, que

vos requisitei no meu passado Relatório , fará continuar em-

brulhsãa e empecida esta arrecadação pela intrincada con-

fusão das disposições das Leis a que se refere aquelle Artigo,

e que ]a dantes mal entendidas , ficarão totalmente obscuras

depois da nova organisaçSo Judiciaria.

A Lei de 25 de Outubro de 1832 sfbre a Administração

Diamantina ainda não teve sua devida execução, pelos mo-

tivos que ja vos forâo presentes ; o Governo exigio do Pre-

sidente da Província de Minas informações a respeito, e

logo que as receba, tomará kuma resolução definitiva.

Eta virtude do Artigo 17 da Lei de 22 de Outubro ul-

timo, ja forao, e vão sendo aposentados os Empregados de

Repartições extinctas ,
que se acharão nas circunstancias da

Lei; os Conselheiros de que tratão as Resoluções de 9 e 11

de Outubro de 1835, ainda o não forão por se acharem

três empregados no serviço; restando o Conselheiro João

José Lopes Mendes Ribeiro ,
que tendo sido despachado para

o lugar de Lispector d'Alfandega do Rio Grande e S. José

do Worte , recusou este despacho, que em nada he inferior

á sua cathegoria, e vencimentos, instando pela sua apo-

sentadoria , a que o (Jovemo nao tem accedido por julga-lo

ainda nas circunstancias de prestar sei-viço á Nação , como

os outros, e porque assim o determina a mesma Resolu-

ção de 9 de Outubro.

Algumas Thesourarias entrarão em duvida se o im-

posto de Ancoragem comprehendia a todas as Embarca-

ções de Cabotagem de barra fora , ou naveguem de humas

para outras Provincias, ou para portos da inesma Pro-

Provincia ; e foi minha decisão pela affirmativa , e jque

quando se não pudesse fazer a arqueação das canoas , se

calculasse pelo peso d^ carga-

Occorrendo igualmente duvidas a respeito das taxas do

Sello serem, ou não, cobradas emproporção do rendimento dos

Officios, e Empregos que a ellas são sujeitas, decidi tam-

bém pela affirmativa, c que o Provimento de SolUcita(^-

res de Causas pagassem o Sello do Amigo 16 do Regula-
/
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mento de 14 de Novembro de 1833 ,
por pertencer á classe

^"
Endo'em'^^^^^^^ quem deveria pagar a Decima

das WeUoíias de^huma propriedade arrendada, ou .o-

bíLTpor hum preço certo, tive por mais justo, que pa-

T^^o amndatar o , e não o proprietário ,
que segundo a

ITso í^obrigado a pagar 5o preço que recebe.

Tlguns-NegociantesiPortuguezes tendo requerido ares-

tituiâo^ dos direitos de Ancoragem depois que delia forao

ÍS outras Nações com quem - celeb-rao T^-a ados
,
hes

foi recusado pela Provisão de 23 de x^laio de l»ái, mas

eu tve ssa decisão por menos justa, e como oftensiva doW 5.' da Convenção de 29 de Agosto de 1825 e man-

dei ordem, em 23 de Janeiro ultimo, para restituir a Am

coraeem indevidamente recebida.

íiz responsabilisar os Empregados de Fazenda que cum-

prirão ordens iUegaes dos Presidentes e \ice-Presidentes

fntrusos das Provindas do Pará, e Rm Grande do Sul; e

ordenei que se nomeassem Commissòes de pessoas de re-

conhecida idoneidade para proceder aos mais rigorosos

exames nas contas e Livros das Thesourarias: q^e na falte

de Lei de Orçamento Provincial , no Rio brande ,
o ne-

sidente se regesse pela anterior, pelo que respeita a tte-

ceHa; e quanto á Despeza se fizesse a indispensável dentro

dos limites estabelecidos pela referida Lei, na forma que

elle detenninasse, por ser elle, a quem incumbia dar ilus-

trações, e solver quaesquer duvidas a respeito de objectos

meramente Provinciaes, devendo-se todavia observar restricta-

raente o Artigo 33 da Lei de 22 de Outubro ultimo ,
supprin-

do-se o deficit da Renda Provincial de maneira, que nao

exceda á diíferença que appareça entre a Despeza Provincial

fixada pela Lei de 8 de Outubro de 1833, e a Renda que

foi deixada á Piovincia pela subsequente de 31 de Outu-

bro de 1835. p
Diversas representações tem chegado ao Thesouro ru-

blico Nacional sobre as Causas da Fazenda , e tive por mais

conveniente aos interesses da mesma , autorisar o pagamento

do\ traslados dos autos, exceptuados os das Causas de que

ti-ata o Artigo 90 da Lei de 4 de Outubro de 1831 ,
e abo-

nar-se aos Sollicitadores da Fazend^ as quantias de que ne-

cessitassem para as despezas anticipadas de distribuição ,
selio

dos documentos, &c., sem o que não podião ter andamento.

Tenho expedido ordens para que , em desempenho do ^

6.' do Alvará de 14 de Janeiro de 1807, se remetta huma

exacta recopilação de lodos osYinculos, eCapellas, de que se

loinão contas.
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A subscripção paia o novo Banco ;icha-sc no luesmo

estado que vos communiquei no meu anterior Relatório.

Do estincto Banco , depois da Composição , tem o Thesouro

Publico Nacional receoido doze contos de réis dos divi-

dendos por conta das oitenta Acções da Faeenda.

Ainda senão deo principio ao geral assentamento dos

Próprios Nacionaes. Para que elle se faça com legalidade e

períeição , cumpre |)rimeiramente fazer o tombamento de

cada hum , e a sua incoi-poraçào com as solemnidades le-

gaes, tendo por base os Titulos de acquisição, os quaes

achândo-se dispersos pelos archivos de diversas Repartições,

o Thesouro se tem occupado em coUigi-los , e com effeito

ia tem colligido os de grande parte dos Próprios da Corte,

e Provincia do Rio de Janeiro. Existem porém relacionados

os de que ha noticia no Thesouro, não so da Corte, como das

Províncias; cujas listas vos foião enviadas na Sessão do

anno passado. j t v
A Armação da Garopaba e seu Supplemento de Imfii-

tuba, na Provincia de SanU Catharina , foi vendida na con-

fonnidade da Resolução de 13 de Novembro de 1827.

Achando-se em completa ruina a da Bertioga, na Pro-

vincia de S.Paulo, sem haver auem a arrematasse, man-

dou-se aproveitar a telha e madeiramento. Arrendarao-se

os tenenos da outra Armação denominada— Iporanga— na

inesma Provincia. .

Os Fortes de S. Luiz, e de S. Francisco Xavier, em Santa

Catharina, eo de S. Bento nesta do Rio de Janeiro, achan-

do-se em completa ruina, como me foi communicado pelo

Ministro da Guerra, mandei aproveitar os matenaes para

serem vendidos: o mesmo se ha praticado cQjn outros li-cUti-

cios de pequeno ^'alor. ._,.. ^ *

A Assembléa Legislativa da Província do Espirito Santo

mandou, por hum acto Legislativo, déinolir hunva part« do

antigo Forte do Carmo, e dar-lhe outia applicaçao, e exor-

bitando este acto de suas attribuições , o Governo mandou

suspender sua execução. ^

Ja se achão assentados os marcos que dividem os ter-

renos da Fazenda da Lagoa de Rodrigo de Freitas , equasi

completa a execução da Lei de 12 de Outubro de 1833.

Mandei proceder ao Tombo da Fazenda denominada

— Mandioca— em que se acha çoUocada a Fabrica da Fol-

vora.

Sendo feitos em praça os aforamentos dos terrenos de

que trata a Lei de 12 de Outubro de 1833, Artigo ò. ,

parecia-me que para arredar o aibitrio
,

que nisso possa
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daiMK , SC admittisse a oíFerta de hum donativo gratuito

por huma vez somente; e se preferisse aquelle que nmior

donativo desse para a Fazenda Nacional.
, . - . .

Tenho activado a demarcação dos terrenos de Marinha,

e por huma circular exigi a conta da despeza que se ha feito,

ca provável para a sua conclusão ein cada huma Província,

o foVo que tem rendido, e o calculo do que poderá render;

para c^m estes dados habilitar-vos a julgar da conveniência

ou desconveniencia desta Renda.
n- • j

Nos meus anteriores Relatórios tenho sollicitado a vossa

decisão a respeito do vencimento dos Pensionistas do Estado,

se da data da Mercê , se da Lei que a approva
;
e quando ella

fosse no primeiro caso, habilitásseis o Governo para esse

papamento, que importava em Rs, 229.639^209 de atraza-

àos: hoje he esta despeza de Rs. 268:666^770, e de despeza

annual Rs. 71:419^958; urge que huma medida prompta

tomeis a respeito.
i i i r-

A Folha geral do assentamento dos ordenados dos Lin-

pregados do Ministério da Fazenda em todo o Império está

corrente, e em dia ; c igualmente pelo que pertence ao Mu-

nicípio da Corte , a das Pensões , e Tenças , e a dos Em-
pregados Civis dos outros Ministérios ,

proseguindo-se no

assentamento dos das Províncias; e no dos meios soldos,

e Monte Pio de todo o Império.
.

Ja por vezes vos tenho feito sentir que a Contadoria

Gerai de Revisão com o limitado numero de Empregados

que a Lei lhe deo, não pode satisfazer aos muitos e im-

portantes trabalhos eme a mesma Lei lhe encarregou; e daqui

vem a necessidade de ficarem atrazados alguns menos ur-

gentes , taes como a tomada de contas , alias tão essencial

em hum Governo Representativo. No anno que decorre

apenas se pôde tomar a do Thesoureiro Geral , e adiantar

a liquidação da do Thesoureiro dos Ordenados
,_
e hquidar

todas aquelks que por sua natureza senSo pagão sem esse

requisito , como são Folhas , e Ferias de obras ,
que nao

tem consignação certa , e as do expediente das Repartições

Pabhcas.

Creio ter feito a exposição dos negócios a meu cargo
,

que mais devem interessar a vossa attençâo: procurei nao

sdnisar delia , circunscrevendo-me aos objectos mais im-

p(HtaBtes ; e todavia julguei de meu dever não omittiv

outros de menos monta, porque entendo nada vos deve

ser occnlto de quanto respeita á gestão dos interesses Na-

cionaes. Ainda assim podereis carecer de esclarecimentos,

que por ventura vos sejão de algum auxilio na carreira de
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vossos patrióticos trabalhos , mas esses esclarecimentos vos

serão dados, lof;o que pedidos sejSo , e com a lealdade que

me cumpre , sereis satisfeitos , segundo a possibilidade.

Augustos e Dignissimos Senhores Representantes da Ka-

çãol Antolhando a necessidade de tantas medidas , que de

vós dependem , não ouso reclamar os esforços de vosso

patriotismo , na convicçfio de que he assas elevado para des-

nessitar alheio estimulo: a líação Brasileira tudo espera

de vós , c eu Brasileiro , a acompanho nas suas esperanças.

Rio de Janeiro 8 de Maio de 1837.

Manoel do Nascimento Castro e Silva.



A— BALANÇO DO THESOURO NACIONAL DESDE 1.« DE NOVEMBRO DE 1836 ATÉ 30 DE
ABRIL DE 1837.

RECEITA.

Saldo de Outubro

Receita ordinária

Receita extraordinária ,
proveniente^ peb

maior parte de saques soDre as Províncias.

Dita proveniente da venda de 894.000^5^

de Apólices por conta do Credito comple-

mentar votado pela Resolução Le^slativa

de 17 de Outubro de 1836

24.208^618
2.657.906^692

654.232^^747

3.336.348^57

772.692ÍSJ50O

DESPEZA.

Ordinária

Extraordinária , a saber

:

Saques do Rio Grande. . . 735.523^641
Ditos , e remessas por conta

do Pará, Londres, &c. . 1.363.262^357

4.109.040^557

Saldo que passou para Maio.

1.993.153^313

2.098.785^993

4.091.939^311

17.101^246

4.109.040^557

Thesouro Publico Nacional 5 de Maio de 1837.

O Oficial Maior servindo de Contador Gevú. -^ Alexandre Maria de Mariz Sarmento,



]\, i« QUADRO DEMONSTRATIVO DAS NOTAS DO NOVO PADRAO RECEBIDAS DE LONDRES PARA A SUBSTITUIÇÃO DE QUE
TRATA A LEI DE 6 DE OUTUBRO DE 1835.

CLASSES D£ VALORES.
1^ m

Receita: no Thesouro pelas Facturas..! 4.200.000

Despia : entregue á Direct. de Num.i 3.450.000

2.200.000

1.720.000

Saldo. 750.000 1 480.000

^iHi

1.400.000

679.000

721.000

10«)

700.000

435.000

265.000

20^

300.000

224.000

76.000

ÕO^ 100^ 200^

130.000

95.000

45.000

44.500

35.000 500

22.000

21.500

500

500^
TOTAL DAS

NOTAS.

8.000

5.000

9.005.000

6.674.000

3.000 2.331.000

TOTAL DOS

VALORES.

48.000.000^1

35.115.000JI

12.885.OOOJ!

EXAME NA RECEITA DAS NOTAS ATE O DIA 24 DE ABRIL DE 1837.

Entregues á Directoria de Numeração.

i Examinadas

Exist. noTh. ^Em continuação d'examc.

finutiiisadas pelo Cupim.

.

"-n*-"-* " *

"

3. 450. OCO

100. OCO

045.399

4.G0I

.
'——JCL Ta3BS7i!sr=:=rTz=3

1.720.000

478.446

1.554

Differcncas cnconlrad
\ Para

t Para

i 4.200.000
I
2.200.000

?
'

Para*mais. .
.' I.

% I

679.000

721.000

435.000

265.005

1.400 000 700.005

menos

.

224.000

76.003

9.Í.O0O

35.000

44.500

500

300.003 130.000 45.000

PUI Pf I .«.IM > L » «»i ni i.

21.500

501

22.001

5.000 ; 6.674.000

2.999

7.999

480.008

1.S44.845

0.155

«5!

-T-V

9.00Ò.008

35.115.000JI í

7.669.81O0I
'i

5.207.291JI
I

7.709JI \

^

47.999.8l0j( k

:5I0JI %

òOOò |i

lOOji \-



IV «. DEMONSTRAÇÃO DA ENTRADA E SAHIDA DAS NOTAS NA DIRECTORIA DA NUMERAÇÃO, E ESTADO DE
^^

SEUS TRABALHOS ATÉ O DIA 23 DE ABRIL DE 1837.

ENTRADA.

Recebidas da Thesouraria Geral

SAHIDA.

Remettidas para a Directoria da Substituição e

Proviacias , inclusive o roubo do Thesouro

,

o a bordo do Paquete 1.» de Abril

NOTAS DOS VALORES DE

lííiooo 2^000

3.450.000

Existente na Directoria.

1.720.000

5^000 10^000

679.000 I
435.000

2.992.500 1.409.000

457.500 311.000

621.799

20^000

224.000

50Í5J)000

95.000

366.000

57.201 69.000

220.650

100^000

44.500

200^000

21.500

3.350

77.500

17.500

41.000

3.500

500^000

5.000

17.950

3'. 550

3.500

TOTAL

DE NOTAS.

6.674.000

TOTAL EM REIS.

35.115.000Í5>

5.749.899

1.500
1

924.101

30.307.495À5J

4.807.505^5^

Sabida para a Direc. da Subst. do R. de Jan.

Idem para a Província de Minas Geraes

Idem para a dita do Maranhão

Idem para a dita de S. Paulo

Idem para a dita da Bahia

Idem para a dita de Goyaz •••••••

Idem para a dita de Santa Cathanna

Idem para a dita do Espirito Santo

Idem para a dita das Alagoas

Idem para a dita de Pernambuco

Idem para a dita de Matto Grosso

Idem para a dito de S. Pedro

Idem para a dito da Parahiba. ..••••

Idem para a dita do Rio Grande do Norte..

Idem para a dito do Ceará

Idem para a dito do Piauhy

Idem pata a dito do Pará

Idem para a dito de Sergipe

ESPECIFICAÇÃO DAS SAIUDAS.

620.000
320.000
150.000
350.000
500.000
67.000
67.000
58.500
53.000
140.000
48.000
220.000
32.000
17.000

100.000
30.000
180.000
40.000

274.000
110.000
75.000
175.000
250.000
33.500
33.500
32.000
26.500
65.000
24.000
110.000
16.000
8.500
50.000
15.000
90.000
20.000

122.998
94.000
25.000r

70.000
100.000
13.400
13.400
12.000
10.600
26.000
9.600
44.000
6.400
3.400
20.000
6.000
36.000
8.000

73.500
65.000
33.500
36.500
52.000
6.700
6.700
4.000
6.100
11.000
4.800

23..500

4.000
1.700

10.000
3.000
18.000
5.000

73.500
32.500
20.000
20.500
24.000
3.350
3.350
2.000
2.250
5.500
2.400
11.250
1.700
850

5.000
1.500
9.000

. 1.500

2.992.500

Roubo no Thesouro

Idem a bordo do Paquete í." de Abril.

1.408.000
1.000

I

620.798
1.000

1

365.000
1.000

220.150
500

2.992.500 1.409.000 621.799 366.000 220.650

14.100
10.000
4.600
9.100
14.000
2.300
1.300
800
700

4.000
800

5.100
400
300

1.600
600

3.600
800

12.750

6.000

4.600
4.700
7.000

9.750
1.600
1.000
500

3.500

2.000 200

3.000
100

200

.450

100

200

900

1.200

74.100
3.400

77.500

40.000
1.000

41.000

17.450
500

17.950

.203.598

639.200
313.900
666.300
950.500
126.250
125.250
109.300
99.150
253.700
89.600
416.200
60.600
31.750
186.800
56.100
337.800
75.300

9. 417. 990.55

3.780.000Í5Í

2.150.000^5
2.850.000^
4.600.000.^
450.000^
400.000®
302. 500©
300.000©

1.060.000^5
280.0O0Í5

1.700.000^
200.000®
100.000®
600.000®
180.000®"

1.20Ò.O0O®
240.000®

3.300
20O

3.500

5.741.298
8.60Q

1

5.749.899

29.810.490®
497.000®

5®

30.307.495®

ESTADO EM QUE SE ACHÃO AS NOTAS EXISTENTES.

Numeradas
Por numerar
Inutilisadas por defeitos de estompa

Ditos por erro de numeração. ..

Ditos em consequência do roubo

806.200
46.780

247

61.396
9.478

2.415.000®
1.481.854®

1.469®
180.677®
728.505®

924.101 4.807.505®



N. 3. Demonsiração da Ueceita e Despexa das Notas recebidas da Directoria da Mimeraçao , na Úirecímà da JssignaiUra è
Substituição do papel moeda, até o dia 24 de Abril de 1837.

RECEITA i

QUANTIDADES DE NOTAS DOS VALORES DE
TOTAL DAS
NOTAS.

TOTAL EM
BEIS.

1^ 2^ 5^ 10^ 20^ 50(^ 100^ 300^ 500^

Recebidas da Directoria da Numeração.. 620.000 274.000 122.998 73.500 73.500 14.100 12.750 9.750 3.000 1.203.598 9.417.990U

DESPEZA.

Em sabstituiçSo de Sedaias e Conhecimentos.

Idem de Notas do velho padrilo

Idem das novas de 50 a 500^K^ rs. (*) .

Remessas para a substituição do cobre (**)

73.457
156.364
81.800
50.000

32.937
76.494
82.060
27.500

8.000
34.991
29.120
15.000

16.500 15.531 1 4.000 3.000 153.425
271.436
367.662
101.850

1.1 54.951U
2.353.507U
2.664.700U
450.000U

2.000
31.000
2.500

2.240
39.850
6.000

3.424 4.815

2.485
500

1.098

1.338
300 150

Sommas ...t***. •••• 361.621 218.991 77.111 62.000 63.630 4.300 6.574 7.800 3.436 794.363 6.623.1 58U

Saldo QUe deve existir •• 358.379 55.009 45.887 21.500 9.870 9.900 6.176 1.950 564 409.335 3.794.832Ú

Total « 630.000 274.000 122.998 73.500 73.500 14.100 13.750 9.750 3.000 1.303.598 9.417.990U

ESTADO DO SALDO EXISTENTE.

Ássiffoadas 302.371
56.000

8

49.000
6.000

9

41.382
4.500

5

16.700
4.800

9.867

3

4.600
4.300
1.000

3.590 1.350 564 339.434
75.600
4.211

2.012.6210

353.500U
428.711U

Por assiírnar .^.. ....--

laatilisadas < 3.586 600

Sommas 358.379 55.009 45.887 21.500 9.870 9.900 6.176 1.950 564 409.335 2.794.8S2U

(

(*) Tem sido sabstitaidas Notas einittidas aqui , e nas Províncias de Minas j S. Paulo , e MaranhSo.

(**) No Municipid da Corte e Província do Rio de Janeiro;



N. 4. QUADRO DEMONSTRATIVO DAS xXOTAS DO NOVO PADRÃO ENVIADAS A'S PROVÍNCIAS PARA A SUBSTITUIÇÃO
ORDENADA PELA LEI DE 6 DE OUTUBRO DE 1835, ATE' O DIA 23 DE ABRIL DE 1837.

PROVÍNCIAS. 1^ 2^ 5^ 10^ 20^ 50^ 100^ 200^ 500^^ TOTAL DE
NOTAS.

VALOR EM US. PEDIDO PELAS

PROYINCIAS.

* Rio de Janeiro
* Bahia

620.000

500.000

140.000

58^00
53.000

17.000

30.000

32.000

100.000

180.000

1 50.000

350.000

40.000

220.000

320.000

67.000

67.000

48.000

274.000

250.000

65.000

32.000

26.500

8.500

15.000

16.000

50.000

90.000

75.000

175.000

20.000

110.000

110.000

33.500

33.500

24.000

122.998

100.000

26.000

12.000

10.600

3.40O

6.000

6.400

20.000

36.000

25.000

70.000

8.000

44.000

94.000

13.400

13.400

9.600

73.500

52.000

11.000

4.000

6.100

1.700

3.000

4.000

10.000

18.000

33.500

36.500

5.000

23.500

65.000

6.700

6.700

4800

73.500

24.000

5.500

2.000

2.250

850
1.500

1.700

5.000

9.000

20.000

20.500

1..500

11.250

32.500

3.350

3.350

2.400

9.100

10.000

4.000

800
700
300
600
400

1.600

3.600

1.600

6.100

800
5.100

6.000

1.300

1.300

800

3.750

5.000

2.000

4,750

2.500

200

2 000 1.183.598

943.500

253.700
109 300

6.767.990U

4.000.000U

1.060.000U

19.350.000U
4.000.000U
1.060.000U

302.500U
300.000U
1 00.000U
180.000U
200.000U
600.000U

1 .200.000U

1,300.000U

2.300.000U

240.000U
2.000.000U
4.000.000U

4O0,OO0U
400.000U
280.000U

Pernambuco
Espirito Santo

Alagoas QQ 1 RM 1 ^rin nnntl

Rio Grande do Norte...
Piauhy

31.750

56.100

60.600

186.800

337.800

305.700

659.300

75.300

416.200

629.800

125.250

125.250

89.600

1 00.000u
1 80.000U
200.000U
600.000U

1.200.000U

1.300.000U
2.300.000U

240.000U
1.700.000U
2.970.000U
400.000U
400.000U
280.000U

Pbruhiba 100

200
1.200

600
700

Ceará

Pará
* Maranhão
* S. Paulo 500

Sergipe

Rio Grande de S. Pedro.
* Minas

1.450

1.000

900
1.300

Santa Catharina
* Goyaz

Matto Grosso
.......

Somoias.

• • • •

2.992.500 1.408.000 620.798 365.000 220.150 54.100 16.000 10.150 2.000 5.688.698 24.300.490U 38.212.500U

i

* Na Província do Rio de Janeiro he incluído o Manicipio da Corte , aonde são assignadas. Para as Provindas designadas com asterisco , além destas , forão

remettidas Notas de 50 a 500ÍÍ que se mandarão recolher e inutilisar por motivo do roubo feito no Thesouro , como se mostra no Quadro seguinte.



mtas de bO$ a 500$ que forão mandadas retirar da circulação

com ofim de inutilisar o roubo feito no Thesouro.

províncias. 50^ lOOÍ^ 200Í? 5G0(j|^ TOTAL DE
NOTAS.

TOTAL EH RS,

1 Rio de Janeiro .

Bahia
d.OUO
4.000
3.000
3.000
4.000
1.000

g.ooo
2.000
4.000
4.000
6.000

5.000
l.OOO
1.000

1.000

" " 200'

20.000
7.000
8.200
7.000
9.400
1.000

2.tí50.000U
600.000U
850.000U
650.000U
8Í0.000U
60.U000

3

4
Maranhão
S. Paulo
Minas . . •• 300. iôô

6 Goyiiz

Soininus 20.000 24,000 7.300 1.300 62.000 5.610.000U

Resumo da totalidade dai Notas sahidas da Directoria da Numeração,

e que constâo da respectiva demonstração.

NOTAS4 VALOU EM RS.

Total deste Quadro.
Idem como acima.
Roubadas • • • •

5.688.698
62,600
8.601

24.300.490U
6.ãlO.OOOU

497. 005

U

Somma 5.740.899 30. 307. 495

U

1 , 3 , 4 , c 5 Inutilisadas as existentes , e quasi retiradas as que se achavio
nu circulação. — 2 , e 6 Inutilisudas.

»mjmnnuiÊK,m.-r. .'VMf-\il^Hlll*A.tl



^. ^,^ Resultado final do troco da moeda de cobre feito no Município da

Carte em conformidade da Lei de ^ de Outubro de 1835.

MOEDA
RECEBIDA.

DESCONTO DE

5 POR 7.
LIQUIDO.

TROCO ENTREGUE. Cobre falso rect-\
bido , e entregue 1

MOTAS. COBRE PUNÇADO.
cortado aos 1
Portadores. 1

609.137^400 30.456^a70 578.680^530 290.549^000 288.131^530 13.277^^850 1

t

^. 6. Resultado do troco de Notas do novo padrão por rmeda punçada ,

e çiceversa , feito na Casa da Moeda , e em dwersos pontos desta. Capital

até hoje, em conformidade do Art. \\ da Lei de ^ de Outubro de 183j.

!

UOEDA
BMITTIDA.

MOEDA
RECOLHIDA.

MOTAS
' EMITTIDAS.

SALDO.

MOTAS
RECOliHIDAS.

NOTAS
RECOLHIDAS.

MOEDA
EMITTIDA'

1 64.121^000

' 1

64.121^000 4.155^000 4.155^000 59.966^000 59.g66j:6()0O


